
 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.
RUA DELTA HOLANDA, 19 
CEP: 62980-000 - IRACEMA/CE.
 

 
REF: PROCESSO N°. 051
PREGÃO TIPO PRESENCIAL: N°. 
 
Data para entrega dos envelopes: 
Data para abertura dos envelopes: 
 
1 - PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 
geral, que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade 
MENOR PREÇO POR ITEM 
038/2016, objetivando a Aquisição
de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria de Educação, 
Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de Administração, 
Planejamento e Finanças, Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos Hídricos, 
Secretaria de Infra-Estrutura e
Municipal do Trabalho e Assistência Social, 
do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme especificações e
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA,para entrega parcelada seguindo 
pedidos das secretarias, median
2016. Será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei F
de 1993, com alterações post
espécie. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta e os documentos de habilitação serão re
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem 
para participar do certame. A sessão de processamento do pregão será realizada após o 
credenciamento que será na Sala/Setor de licitação da Pre
Iracema/CE, sito à Rua Delta Holanda, nº. 19, Centro, 
23 de Junho de 2016, às 
auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo e
contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública 
de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame.
 
Obs: Não havendo expediente na
a realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.  
RUA DELTA HOLANDA, 19 – CENTRO. 

IRACEMA/CE.  

EDITAL DE LICITAÇÃO 

051/2016. 
O TIPO PRESENCIAL: N°. 038/2016. 

Data para entrega dos envelopes: 23 de Junho de2016, às 08:00horas. 
Data para abertura dos envelopes: 23 de Junho de2016, às 08:00horas. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA torna público, para conhecimento 
geral, que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM – Processo nº. 51/2016 Pregão Presencial nº. 

Aquisição  de gás GLP 13, bem como galões de água mineral 
de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria de Educação, 

cretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de Administração, 
Planejamento e Finanças, Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos Hídricos, 

Estrutura e Meio Ambiente, Fundo Municipal de Saúde,
lho e Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme especificações e
TERMO DE REFERÊNCIA,para entrega parcelada seguindo 

pedidos das secretarias, mediante requisição do setor competente, para o exercício de 
Será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando

couber, as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem 
para participar do certame. A sessão de processamento do pregão será realizada após o 
credenciamento que será na Sala/Setor de licitação da Prefeitura Municipal de 

Rua Delta Holanda, nº. 19, Centro, Iracema-Ce, iniciando
, às 08:00 (oito) horas, será conduzido pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. Os envelopes 
contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública 
de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame. 

Obs: Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça 
a realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, 

torna público, para conhecimento 
PREGÃO, do tipo 

Pregão Presencial nº. 
galões de água mineral 

de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria de Educação, 
cretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de Administração, 

Planejamento e Finanças, Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos Hídricos, 
Fundo Municipal de Saúde, Fundo 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme especificações e quantidades 

TERMO DE REFERÊNCIA,para entrega parcelada seguindo 
te requisição do setor competente, para o exercício de 

Será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
ederal nº. 8.666, de 21 de junho 

eriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 

cebidos na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem 
para participar do certame. A sessão de processamento do pregão será realizada após o 

feitura Municipal de 
iniciando-se no dia 

será conduzido pelo Pregoeiro com o 
m epígrafe. Os envelopes 

contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública 
de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 

data marcada ou outro fato superveniente que impeça 
a realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, 



 

 

 

conservando há mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos 
pela Comissão Permanente d
 
I - DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto da presente licitação é para 
galões de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: 
Secretaria de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria 
de Administração, Planejamento e Fi
Recursos Hídricos, Secretaria de Infra
Saúde, Fundo Municipal do Trabalho e Assis
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 
especificações e quantidades constantes no ANEXO I 
REFERÊNCIA,para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante 
requisição do setor competente, para o exercício de 2016
 
II - DA PARTICIPAÇÃO:
 
2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento 
constantes deste Edital. 
 
2.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes de propostas e habilitação através 
de correio, fax, e-mail. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão 
admitidos novos proponentes, nem os presentes poderão se ausentar da sala at
término da sessão, a ausência do credenciado no horário da sessão, acarretará 
desclassificação imediata. 
 
III – DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO.
 
3.1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 envelopes
externa, além do nome da proponente e todos os dados que identifique a empresa, os 
seguintes dizeres: 
 
Prefeitura Municipal de Iracema
Envelope nº. 1 – Proposta
Pregão Presencial nº. 038/2016
Processo Licitatório nº. 051
 
Prefeitura Municipal de Iracema
Envelope nº. 2 – Habilitação
Pregão Presencial nº. 038/2016
Processo Licitatório nº. 051
 
3.2 -A proposta deverá ser elaborada e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 

mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos 
pela Comissão Permanente de Licitação ou pelo Pregoeiro. 

O objeto da presente licitação é para a Aquisição  de gás GLP 13, bem como 
galões de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: 
Secretaria de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria 
de Administração, Planejamento e Finanças, Secretaria de Agricultura, Pesca e 
Recursos Hídricos, Secretaria de Infra-Estrutura e  Meio Ambiente, Fundo Municipal de 

Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 

quantidades constantes no ANEXO I – 
REFERÊNCIA,para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante 

ão do setor competente, para o exercício de 2016. 

DA PARTICIPAÇÃO:  

Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento 

Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes de propostas e habilitação através 
mail. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão 

admitidos novos proponentes, nem os presentes poderão se ausentar da sala at
término da sessão, a ausência do credenciado no horário da sessão, acarretará 

DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO.  

A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente e todos os dados que identifique a empresa, os 

Prefeitura Municipal de Iracema-Ce 
Proposta 

2016 
051/2016. 

Prefeitura Municipal de Iracema-Ce 
Habilitação 

2016 
051/2016. 

A proposta deverá ser elaborada e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 

mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos 

Aquisição  de gás GLP 13, bem como 
galões de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: 
Secretaria de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria 

Secretaria de Agricultura, Pesca e 
Fundo Municipal de 

tência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 

 TERMO DE 
REFERÊNCIA,para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante 

Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento 

Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes de propostas e habilitação através 
mail. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão 

admitidos novos proponentes, nem os presentes poderão se ausentar da sala até o 
término da sessão, a ausência do credenciado no horário da sessão, acarretará 

A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome da proponente e todos os dados que identifique a empresa, os 

A proposta deverá ser elaborada e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 



 

 

 

datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando
procuração. 
 
IV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA
 
4.1 - As propostas deverão ser apres
lacrado (não grampeado), em via única, datilografada ou digitada, redigida em língua 
portuguesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas, com a última folha devidamente 
assinada e as demais rubricadas, pelo repr
outorgados especialmente para tal fim, devendo ser dirigida e protocolada no Setor de 
Licitações no endereço constante do preâmbulo.
 
4.2 - Deverá, ainda, conter expressamente no interior do envelope:
 
4.2.1 - Cabeçalho contendo todos os dados que identifique a empresa;
4.2.2 - Número do processo e do Pregão;
4.2.3 - Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca do produto 
cotado, em conformidade com as especificações do modelo de proposta 
deste. 
4.2.4 -Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, 
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além 
todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 
objeto da presente licitação.
4.2.5 - Prazo de validade da proposta de no mínim
 
4.3 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.
 
V – DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO
 
5.1 – CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES)
 
5.1.1 - PESSOA JURÍDICA.
 
5.1.1.1 - Para o credenciamento deverão ser apr
 
5.1.1.2 - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e a
investidura; 
5.1.1.3 – Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular 
com firma reconhecida, do qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre 
os indicados no item 5.1.1.2,
 

datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando

DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

As propostas deverão ser apresentadas dentro do "ENVELOPE Nº 1", devidamente 
lacrado (não grampeado), em via única, datilografada ou digitada, redigida em língua 
portuguesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas, com a última folha devidamente 
assinada e as demais rubricadas, pelo representante legal ou procurador com poderes 
outorgados especialmente para tal fim, devendo ser dirigida e protocolada no Setor de 
Licitações no endereço constante do preâmbulo. 

Deverá, ainda, conter expressamente no interior do envelope: 

çalho contendo todos os dados que identifique a empresa; 
Número do processo e do Pregão; 
Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca do produto 

cotado, em conformidade com as especificações do modelo de proposta 

Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, 
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além 
todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 
objeto da presente licitação. 

Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO  

CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES)  

PESSOA JURÍDICA. 

Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular 
com firma reconhecida, do qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre 

5.1.1.2, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a 

entadas dentro do "ENVELOPE Nº 1", devidamente 
lacrado (não grampeado), em via única, datilografada ou digitada, redigida em língua 
portuguesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas, com a última folha devidamente 

esentante legal ou procurador com poderes 
outorgados especialmente para tal fim, devendo ser dirigida e protocolada no Setor de 

Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca do produto 
cotado, em conformidade com as especificações do modelo de proposta – Anexo VII 

Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, 
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, 
todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 

Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

esentados os seguintes documentos: 

se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 

ssumir obrigações em decorrência de tal 

se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular 
com firma reconhecida, do qual constem poderes específicos para formular lances, 

desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre 

que comprove os poderes do mandante para a outorga. 



 

 

 

5.2 – O representante legal e o procura
oficial de identificação que contenha foto.
 
5.3 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 
que cada um deles poderá representar uma credenciada.
 
5.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.
 
5.5 - Em se tratando de ME 
deverão comprovar que ocupam a referida condição, mediante certidão expedida pela 
Junta Comercial. A não apresentação do referido documento produzirá o entendimento 
de que não se trata a empresa licitante, de ME ou EPP, decaindo da condição de 
beneficiária da Lei Complementar nº
 
VI - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
 
6.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (conforme 
III do Edital) deverá ser aprese
 
6.1.1 - É obrigatório a apresentação da 
participação da respectiva licitação sob pena de inabilitação da empresa, caso não a 
apresente, bom como das licitantes que apenas enviarem o
que apenas os protocolarem no setor.
 
VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO” 
 
7.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a:
 
7.2 -HABILITAÇÃO JURÍDICA
 
7.2.1 - registro comercial, no caso de empresa individual;
7.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, alterações caso houver,
Devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
7.2.3 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando
ações, acompanhados da documentação mencionada 
7.2.4 - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
7.2.5 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.
 
7.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 

Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 
que cada um deles poderá representar uma credenciada. 

edenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

Em se tratando de ME - Micro Empresa ou EPP - Empresa de Pequeno Porte, estas 
cupam a referida condição, mediante certidão expedida pela 

Junta Comercial. A não apresentação do referido documento produzirá o entendimento 
de que não se trata a empresa licitante, de ME ou EPP, decaindo da condição de 
beneficiária da Lei Complementar nº. 123/06. 

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (conforme 
) deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs1 e 2. 

É obrigatório a apresentação da Declaração de Pleno Atendimento para a 
participação da respectiva licitação sob pena de inabilitação da empresa, caso não a 
apresente, bom como das licitantes que apenas enviarem os envelopes pelos correios ou 
que apenas os protocolarem no setor. 

DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA 

O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA  

registro comercial, no caso de empresa individual; 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, alterações caso houver,

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;
Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem 7.2.2; 
Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

país, quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

se exibindo documento 

Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 

edenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

Empresa de Pequeno Porte, estas 
cupam a referida condição, mediante certidão expedida pela 

Junta Comercial. A não apresentação do referido documento produzirá o entendimento 
de que não se trata a empresa licitante, de ME ou EPP, decaindo da condição de 

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS 

A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (conforme Anexo 

Declaração de Pleno Atendimento para a 
participação da respectiva licitação sob pena de inabilitação da empresa, caso não a 

s envelopes pelos correios ou 

DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA 

O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, alterações caso houver, 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

se de sociedades por 

Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
se de empresa ou sociedade estrangeira em 



 

 

 

 
7.3.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
7.3.2 - prova de regularidade junto a Procuradoria da Fazenda Nacional
de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS);
7.3.3 - prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra 
prova equivalente, na forma da lei;
7.3.4 - prova de regularidade com a Fazenda Mun
7.3.5 - prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
7.3.6 – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
de 1943. 
 
7.4 - Além dos documentos previstos nos itens acima os seguintes:
 
7.4.1 - Declaração expressa fornecida pelo represen
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, da inexistência de circunstância ou 
fato superveniente que a impeça de participar do processo
Anexo IV). 
 
7.4.2 - Declaração expressa forn
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores de 
16(dezesseis) anos. (conforme 
 
7.5 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
 
7.5.1 - Os documentos exigidos 
autenticada, em cartório; 
 
a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou 
rasuradas; 
c) Os documentos de habilitação deverão estar 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 
 
7.5.2 – O Pregoeiro poderá desclassificar a propos
a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância 
desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº 
8.666/93. 
 
7.5.3 - Aos documentos que podem ser extraí
exigência do item 7.5.1. 
 
VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
 

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

prova de regularidade junto a Procuradoria da Fazenda Nacional 
de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS);

prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra 
prova equivalente, na forma da lei; 

prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante;
prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º. de maio 

Além dos documentos previstos nos itens acima os seguintes: 

Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem 
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, da inexistência de circunstância ou 
fato superveniente que a impeça de participar do processo licitatório. (conforme modelo 

Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores de 

esseis) anos. (conforme modelo Anexo V). 

DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados por cópia 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou 

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, 
a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância 
desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº 

Aos documentos que podem ser extraídos pela "internet", não se impõe a 

DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

 (PGFN) e prova 
de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS); 

prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra 

icipal, relativo à sede da licitante; 
prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Lei nº. 5.452, de 1º. de maio 

tante legal da licitante, ou por quem 
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, da inexistência de circunstância ou 

licitatório. (conforme modelo 

ecida pelo representante legal da licitante, ou por quem 
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores de 

para habilitação poderão ser apresentados por cópia 

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou 

em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

ta ou mesmo desqualificar a empresa, 
a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância 
desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº 

dos pela "internet", não se impõe a 



 

 

 

8.1 - No horário e local indicado no preâmbulo serão aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em par
certame. 
 
8.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido 
ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e 
habilitação. 
 
8.3 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
 
8.3.1-Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condiçõe
8.3.2 - Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais 
licitantes; 
8.3.3 - Preço fora de mercado;
 
8.4 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram
no caso de eventuais erros, tomando
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.
 
8.5 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens base
licitantes. 
 
8.6 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:
 
8.6.1 - Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores 
àquela; 
8.6.2 - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 
máximo de 03 (três). 
8.6.3 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as proposta
independentemente do número de licitantes.
 
8.7 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente 
empate de preços. 
 
8.8 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances.
 
8.9 - Os lances deverão ser formulados por item, em valores distintos e 
decrescentes,inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima, que 

No horário e local indicado no preâmbulo serão aberta a sessão de processamento 
se com o credenciamento dos interessados em par

Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido 
ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 

A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;
Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais 

Preço fora de mercado; 

No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 

Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores 

Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as proposta
independentemente do número de licitantes. 

O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 

O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

de lances. 

Os lances deverão ser formulados por item, em valores distintos e 
decrescentes,inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima, que 

No horário e local indicado no preâmbulo serão aberta a sessão de processamento 
se com o credenciamento dos interessados em participar do 

Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III, 

os documentos de 

A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

s fixados no Edital; 
Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais 

No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

se como corretos os preços unitários. As correções 

adas nas propostas das demais 

As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores 

Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

se por meio de sorteio no caso de 

O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

Os lances deverão ser formulados por item, em valores distintos e 
decrescentes,inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima, que 



 

 

 

será estipulada pelo pregoeiro e equipe de apoio no ato do pregão, aplicável inclusive 
em relação ao primeiro. 
 
8.10 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances, com exceção da melhor proposta.
 
8.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor val
redução do preço. 
 
8.12 - Após a negociação, se
preço, decidindo motivadamente a respeito.
 
8.13 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.
 
8.14 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação de 
 
8.15 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação, poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:
 
8.15.1 - substituição e apresen
8.15.2 - verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
 
8.16 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibil
devidamente justificada. 
 
8.16.1 - A Administração não se responsabilizará pelo eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcanç
a licitante será inabilitada. 
 
8.17 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.
 
8.18 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitan
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até 
cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.
 
IX - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.
 
9.1 - No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata
motivadamente a sua intenção, abrindo

será estipulada pelo pregoeiro e equipe de apoio no ato do pregão, aplicável inclusive 

A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
declinarem da formulação de lances, com exceção da melhor proposta.

O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor val

Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 

A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
sentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 

que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação de seu autor. 

Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação, poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

substituição e apresentação de documentos, ou 
verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibil

A Administração não se responsabilizará pelo eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, 

 

Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 
cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 

será estipulada pelo pregoeiro e equipe de apoio no ato do pregão, aplicável inclusive 

A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
declinarem da formulação de lances, com exceção da melhor proposta. 

O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
sentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 

Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação, poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 

 

A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

A Administração não se responsabilizará pelo eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 

ados pela verificação, 

Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

desatender as exigências para 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 
o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

a apuração de uma oferta aceitável 
cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.  

No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
se então o prazo de 03 (três) dias para 



 

 

 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término 
do prazo do recorrente, sendo
 
 9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à 
licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
 
9.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá
lo devidamente informado à autoridade competente.
 
9.4 - Decididos os recursos e constatada a regul
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
 
9.5 - Os recursos tempestivamente interpostos serão recebidos com efeito devolutivo e 
suspensivo, sendo que o seu acolhi
insuscetíveis de aproveitamento.
 
9.6 - A adjudicação será feita dos itens do objeto.
 
X - DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO E LOCAIS DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO.
 
10.1 -Os produtos, objeto da presente licitação, deve
em local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da 
acordo com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 
(duas) horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço
cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, 
no contrato e na Lei nº. 8.666/93 e alterações.
 
XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
 
11.1 - O objeto da presente licitação será recebido no 
indicados pela secretaria solicitante
 
11.2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor 
responsável pelo recebimento.
 
11.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
 
11.3.1 - se disser respeito à especificação, rejeitá
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das pen
11.3.1.1 - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à 

caminhamento do processo à autoridade competente para a 

Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá
lo devidamente informado à autoridade competente. 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

Os recursos tempestivamente interpostos serão recebidos com efeito devolutivo e 
suspensivo, sendo que o seu acolhimento importará na invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

A adjudicação será feita dos itens do objeto. 

DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO E LOCAIS DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO.  

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE 
em local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da CONTRATANTE
acordo com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 
(duas) horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser 
cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, 
no contrato e na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto da presente licitação será recebido no ato da entrega, no local e endereço 
pela secretaria solicitante. 

Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor 

pelo recebimento. 

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término 

 

A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à 

caminhamento do processo à autoridade competente para a 

Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-

aridade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

Os recursos tempestivamente interpostos serão recebidos com efeito devolutivo e 
mento importará na invalidação dos atos 

DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO E LOCAIS DE ENTREGA DO 

rão ser entregues em Iracema/CE 
CONTRATANTE, de 

acordo com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 
, devendo este ser 

cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, 

ato da entrega, no local e endereço 

Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor 

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

lo no todo ou em parte, determinando 
alidades cabíveis; 
la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 



 

 

 

 
11.3.2 - se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
11.3.2.1 - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
 
11.4 - O recebimento do objeto dar
úteis, contado da data de entrega do(
integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.
 
XII - DA FORMA DE PAGAMENTO
 
12.1 – Observando a dotação orçamentár
após o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo 
e fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em depósito na conta corrent
 
12.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua 
apresentação válida. 
 
XIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR
 
As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 01.01.04.122.0100.2.001.3.3.90.30.00 
Planejamento e Finanças; 
Pesca e Recursos Hídricos; 
Turismo Esporte e Juventude
09.04.08.241.0202.2.063.3.3.90.30.00 
Assistência Social(09.01.08.122.0104.2.047.3.3.90.30.00 
09.01.08.244.0202.2.068.3.3.90.30.00 
09.01.08.244.0205.2.070.3.3.90.30.00
03.01.12.122.0100.2.006.3.3.90.30.00 
03.01.12.368.0600.2.013.3.3.90.30.00 
03.01.12.368.0600.2.015.3.3.90.30.00 
Saúde(08.01.10.122.0100.2.038.3.3.90.30.00 
08.01.10.301.0400.2.041.3.3.90.30.00
MAC); 05.01.15.122.0100.2.024.3.3.90.30.00 
  
XIV – DA CONTRATAÇÃO
 
14.1 - A contratação decorrente desta licitação ser
termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, 
conforme Anexo VI. 
 

se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê
cação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de entrega do(s) bem(s) uma vez verificado o atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 

efinitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

DA FORMA DE PAGAMENTO  

Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo 
e fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota fiscal.

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR IA 

As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da seguinte dotação 
01.01.04.122.0100.2.001.3.3.90.30.00 – Sec. de Administração 

as; 02.01.20.122.0100.2.003.3.3.90.30.00 – Sec. de Agricultura
e Recursos Hídricos; 07.01.13.122.0100.2.031.3.3.90.30.00 – Sec.

urismo Esporte e Juventude; 09.02.08.243.0204.2.061.3.3.90.30.00 
09.04.08.241.0202.2.063.3.3.90.30.00 - FMDI Fundo Municipal do Trabalho e 

09.01.08.122.0104.2.047.3.3.90.30.00 – 
09.01.08.244.0202.2.068.3.3.90.30.00 – 
09.01.08.244.0205.2.070.3.3.90.30.00 – IGD); Sec. de Educação( 
03.01.12.122.0100.2.006.3.3.90.30.00 – 
03.01.12.368.0600.2.013.3.3.90.30.00 – Fundeb 40 Fundamental; 

68.0600.2.015.3.3.90.30.00 – Fundeb 40 Infantil); Fundo Municipal de 
Saúde(08.01.10.122.0100.2.038.3.3.90.30.00 – 
08.01.10.301.0400.2.041.3.3.90.30.00 – PAB; 08.01.10.302.0403.2.042.3.3.90.30.00 

; 05.01.15.122.0100.2.024.3.3.90.30.00 – Sec. Infraestrutura e Meio Ambiente.

DA CONTRATAÇÃO  

A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 
termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, 

se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
cação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias 
s) uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 

ia, o pagamento será em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo 
e fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 

e do favorecido, após emissão de nota fiscal. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua 

As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da seguinte dotação 
de Administração 
Sec. de Agricultura 

Sec. de Cultura, 
09.02.08.243.0204.2.061.3.3.90.30.00 – FMDCA; 

Fundo Municipal do Trabalho e 
Gerenciamento; 

SCFV/CRAS; 
; Sec. de Educação( 

Gerenciamento; 
Fundeb 40 Fundamental; 

); Fundo Municipal de 
Gerenciamento; 

08.01.10.302.0403.2.042.3.3.90.30.00 - 
Infraestrutura e Meio Ambiente. 

á formalizada mediante celebração de 
termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, 



 

 

 

14.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 
débito da Adjudicatária pe
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Procuradoria da Fazenda Nacional, 
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 
meio eletrônico hábil de informaçõe
e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
 
14.1.2 - Se não for possível atualizá
Adjudicatária será notificada no
de regularidade de que trata o subitem 
das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 
contratação não se realizar.
 
14.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de Iracema, junto ao Setor de Licitação, 
para assinar o termo de contrato.
 
14.3 - Quando a Adjudicatária, convoc
não apresentar a situação regular de que trata o subitem 
contrato, será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim 
sucessivamente. 
 
14.4 – O presente contrato, 
sua assinatura, encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele 
estabelecidas. 
 
XV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
 
15.1- Pela inexecução total ou pa
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades:
 
15.1.1- advertência por escrito;
15.1.2 -multa de até 30 % do valor do contrato.
15.1.3- suspensão temporária do direito de participar em l
licitante, por um período não superior a 02 (dois) anos, conforme na forma do inciso VI, 
art.87 da Lei n.º 8.666/93; 
15.1.4- rescisão do termo de contrato;
15.1.5- declaração de inidoneidade.
 
XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
16.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
 
16.2 - O resultado do presente certame será divulgado no placar da Prefeitura Municipal 
de Iracema. 

Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 
débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Procuradoria da Fazenda Nacional, 
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade 
e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a
tária será notificada no prazo de 03 (três) dias úteis,comprovar a sua situação 

de regularidade de que trata o subitem 14.1.1 deste item XIV, mediante a apresentação 
das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 

ão se realizar. 

A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de Iracema, junto ao Setor de Licitação, 
para assinar o termo de contrato. 

Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não apresentar a situação regular de que trata o subitem 14.1.1, ou se recusar a assinar o 

convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim 

sente contrato, vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 
sua assinatura, encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele 

DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração deverá
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes penalidades: 

advertência por escrito; 
multa de até 30 % do valor do contrato. 
suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o 

licitante, por um período não superior a 02 (dois) anos, conforme na forma do inciso VI, 
 

rescisão do termo de contrato; 
declaração de inidoneidade. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

O resultado do presente certame será divulgado no placar da Prefeitura Municipal 

Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 
rante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Procuradoria da Fazenda Nacional, 
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 

s, certificando nos autos do processo a regularidade 
e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

las por meio eletrônico hábil de informações a 
comprovar a sua situação 

deste item XIV, mediante a apresentação 
das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 

A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de Iracema, junto ao Setor de Licitação, 

ada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
, ou se recusar a assinar o 

convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim 

2016, a partir da 
sua assinatura, encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele 

deverá garantir a 

icitações e contratar, com o 
licitante, por um período não superior a 02 (dois) anos, conforme na forma do inciso VI, 

As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

O resultado do presente certame será divulgado no placar da Prefeitura Municipal 



 

 

 

 
16.3 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 
ficarão à disposição para retirada na sede da Prefeitura Municipal de Iracema, s
Rua: Delta Holanda, 19, Centro, após a celebração do contrato.
 
16.4 – Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
 
16.4.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 
de 01 (um) dia útil. 
16.4.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
16.5 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

16.6 - Integram o presente Edital:
 
a)Anexo I – Características e Descrição dos Itens;
b)Anexo II – Carta de Credenciamento;
c)Anexo III – Modelo da declaração de cumprimento da habilitação;
d)Anexo IV – Modelo de declaração de superveniência de fato impeditivo da 
qualificação; 
e)Anexo V – Declaração de que não emprega menores de 16 anos
f)Anexo VI – Minuta de Contrato;
g)Anexo VII – Modelo da Proposta Comercial
 
 
16.7 - Este edital deverá ser lido 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos.
 
16.8 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como 
dos Documentos de Habilitação apresentados na Sessão.
 
16.9 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar 
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
 
16.10 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão 
do pregão. 
 
16.11 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acrés
do objeto, conforme previsto do art. 65 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, e 
prorrogação do contrato, consoante o art. 57 da mesma lei.
 

Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 
ficarão à disposição para retirada na sede da Prefeitura Municipal de Iracema, s

entro, após a celebração do contrato. 

dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 

Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

os do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

Integram o presente Edital: 

Características e Descrição dos Itens; 
Carta de Credenciamento; 
Modelo da declaração de cumprimento da habilitação; 

Modelo de declaração de superveniência de fato impeditivo da 

Declaração de que não emprega menores de 16 anos 
Minuta de Contrato; 
Modelo da Proposta Comercial 

deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos. 

Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como 
de Habilitação apresentados na Sessão. 

É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a 
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão 

O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimo e diminuição quantitativa 
do objeto, conforme previsto do art. 65 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, e 
prorrogação do contrato, consoante o art. 57 da mesma lei. 

Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 
ficarão à disposição para retirada na sede da Prefeitura Municipal de Iracema, situada à 

dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 

Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

os do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

Modelo de declaração de superveniência de fato impeditivo da 

interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 

Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como 

É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

a Órgãos competentes a 
 

É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão 

cimo e diminuição quantitativa 
do objeto, conforme previsto do art. 65 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, e 



 

 

 

16.12 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em 
todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente comprovado.
 
16.13 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível à promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instruç
 
16.14 – Não serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não 
estejam munidos dos documentos relacionados para credenciamento neste edital. A 
ausência desta documentação implicará de imediato, na impossibilidade da formulaç
de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor 
recurso das decisões do Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se manifestar durante 
os trabalhos. 
 
16.15 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação,
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Iracema/CE.
 
16.16 - As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas ao Pregoeiro, 
através do fax n.º (88) 3428
Rua: Delta Holanda, n° 19, Centro, Iracema/CE.
 
 

Iracema/CE, 

ROZEMBERG AIRES QUEIROZ DE ANDRADE

 

A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 
co, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em 

todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente comprovado. 

O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível à promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

Não serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não 
estejam munidos dos documentos relacionados para credenciamento neste edital. A 
ausência desta documentação implicará de imediato, na impossibilidade da formulaç
de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor 
recurso das decisões do Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se manifestar durante 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Iracema/CE.

As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas ao Pregoeiro, 
através do fax n.º (88) 3428-1462; e interessados em adquirir o edital diretamente
Rua: Delta Holanda, n° 19, Centro, Iracema/CE. 

Iracema/CE, 13 de Junho de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROZEMBERG AIRES QUEIROZ DE ANDRADE
Pregoeiro 

 

A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 
co, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em 

todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível à promoção de diligência 

Não serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não 
estejam munidos dos documentos relacionados para credenciamento neste edital. A 
ausência desta documentação implicará de imediato, na impossibilidade da formulação 
de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor 
recurso das decisões do Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se manifestar durante 

não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Iracema/CE. 

As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas ao Pregoeiro, 
1462; e interessados em adquirir o edital diretamente à 

ROZEMBERG AIRES QUEIROZ DE ANDRADE  



 

 

 

Pregão Presencial n°.: 038
Abertura: Dia 23 de Junho
Iracema-Ce,na Sala/Setor de licitação, Situada à Rua: Delta Holanda, n°. 19, 
Bairro: Centro, Iracema/CE. CEP. 
 
Objeto: Aquisição  de gás GLP 13 e acessórios, bem como
20 litros. 
 
Especificação: a aquisição será para atender as seguintes Secretarias e Fundos: 
Secretaria de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria 
de Administração, Planejamento e Finanças, Secretaria de Agricultura, Pesca e 
Recursos Hídricos, Secretaria de Infra
Saúde, Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 
especificações e quantidades con
pedidos das secretarias, mediante requisição do setor competente, para o exercício de 
2016. 
 
CARACTERISTICAS E DETALHAMENTO DOS ITENS

Item Especificação

1.  GÁS DE COZINHA (carga 13 kg) 
Composição básica propano e butano, 
altamente tóxico e inflamável, tipo granel 
residencial, acondicionado em botijão. 
Suas condições deverão estar de acordo 
com a portaria nº 47, de 24/03/99 da ANP 
e NBR – 14024 da ABNT. (sem 
vasilhame). 

2.  ÁGUA MINERAL 
acondicionada em garrafão, composto de 
polipropileno, tampa de pressão e lacre, 
contendo 20L, (sem vasilhames)

 
 

ANEXO – I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

038/2016. 
Junho de 2016, às 08:00 horas, na Prefeitura Municipal de 

na Sala/Setor de licitação, Situada à Rua: Delta Holanda, n°. 19, 
Centro, Iracema/CE. CEP. 62980-000. 

de gás GLP 13 e acessórios, bem como galões de água mineral de 

a aquisição será para atender as seguintes Secretarias e Fundos: 
Secretaria de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria 
de Administração, Planejamento e Finanças, Secretaria de Agricultura, Pesca e 

icos, Secretaria de Infra-Estrutura e  Meio Ambiente, Fundo Municipal de 
Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 
quantidades constantes neste anexo, para entrega parcelada seguindo 

pedidos das secretarias, mediante requisição do setor competente, para o exercício de 

CARACTERISTICAS E DETALHAMENTO DOS ITENS  

Especificação Unid. 

GÁS DE COZINHA (carga 13 kg) – 
osição básica propano e butano, 

altamente tóxico e inflamável, tipo granel 
residencial, acondicionado em botijão. 
Suas condições deverão estar de acordo 
com a portaria nº 47, de 24/03/99 da ANP 

14024 da ABNT. (sem 

Unid. 

ÁGUA MINERAL – natural sem gás, 
acondicionada em garrafão, composto de 
polipropileno, tampa de pressão e lacre, 
contendo 20L, (sem vasilhames) 

Unid. 

horas, na Prefeitura Municipal de 
na Sala/Setor de licitação, Situada à Rua: Delta Holanda, n°. 19, 

galões de água mineral de 

a aquisição será para atender as seguintes Secretarias e Fundos: 
Secretaria de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria 
de Administração, Planejamento e Finanças, Secretaria de Agricultura, Pesca e 

Fundo Municipal de 
Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 
stantes neste anexo, para entrega parcelada seguindo 

pedidos das secretarias, mediante requisição do setor competente, para o exercício de 

Quant. 

711 

5690 



 

 

 

As despesas decorrentes da presente licitação
por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

01.01.04.122.0100.2.001.3.3.90.30.00 
Finanças; 02.01.20.122.0100.2.003.3.3.90.30.00 
Hídricos; 07.01.13.122.0100.2.031.3.3.90.30.00 
Juventude; 09.02.08.243.0204.2.061.3.3.90.30.00 
09.04.08.241.0202.2.063.3.3.90.30.00 
Assistência Social(09.01.08.122.0104.2.047.3.3.90.30.00 
09.01.08.244.0202.2.068.3.3.90.30.00 
09.01.08.244.0205.2.070.3.3.90.30.00
03.01.12.122.0100.2.006.3.3.90.30.00 
03.01.12.368.0600.2.013.3.3.90.30.00 
03.01.12.368.0600.2.015.3.3.90.30.00 
Saúde(08.01.10.122.0100.2.038.3.3.90.30.00 
08.01.10.301.0400.2.041.3.3.90.30.00
MAC); 05.01.15.122.0100.2.024.3.3.90.30.00 
 
Pagamento: observando a dotação orçamentária, será feito em até 30 (tr
o recebimento das mercadorias, conforme vínculo e fonte de recursos.
 
 
 

Iracema/ CE, 

ROZEMBERG AIRES QUEIROZ DE ANDRADE

 

As despesas decorrentes da presente licitação para o exercício de 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

01.01.04.122.0100.2.001.3.3.90.30.00 – Sec. de Administração Planejamento e 
02.01.20.122.0100.2.003.3.3.90.30.00 – Sec. de Agricultura Pesca
07.01.13.122.0100.2.031.3.3.90.30.00 – Sec. de Cultura, Turismo Esporte e 

09.02.08.243.0204.2.061.3.3.90.30.00 – 
09.04.08.241.0202.2.063.3.3.90.30.00 - FMDI Fundo Municipal do Trabalho e 

09.01.08.122.0104.2.047.3.3.90.30.00 – 
09.01.08.244.0202.2.068.3.3.90.30.00 – 
09.01.08.244.0205.2.070.3.3.90.30.00 – IGD); Sec. de Educação( 
03.01.12.122.0100.2.006.3.3.90.30.00 – 
03.01.12.368.0600.2.013.3.3.90.30.00 – Fundeb 40 Fundamental; 

68.0600.2.015.3.3.90.30.00 – Fundeb 40 Infantil); Fundo Municipal de 
Saúde(08.01.10.122.0100.2.038.3.3.90.30.00 – 
08.01.10.301.0400.2.041.3.3.90.30.00 – PAB; 08.01.10.302.0403.2.042.3.3.90.30.00 

; 05.01.15.122.0100.2.024.3.3.90.30.00 – Sec. Infraestrutura e Meio Ambiente.

observando a dotação orçamentária, será feito em até 30 (tr
o recebimento das mercadorias, conforme vínculo e fonte de recursos. 

Iracema/ CE, 14 de Junho de 2016. 
 
 
 
 
 
 

ROZEMBERG AIRES QUEIROZ DE ANDRADE
Pregoeiro 

 

o exercício de 2016, correrão 

de Administração Planejamento e 
Pesca e Recursos 
urismo Esporte e 

FMDCA; 
Fundo Municipal do Trabalho e 

Gerenciamento; 
SCFV/CRAS; 

; Sec. de Educação( 
Gerenciamento; 

Fundeb 40 Fundamental; 
); Fundo Municipal de 

Gerenciamento; 
08.01.10.302.0403.2.042.3.3.90.30.00 - 

Infraestrutura e Meio Ambiente. 

observando a dotação orçamentária, será feito em até 30 (trinta) dias após 

ROZEMBERG AIRES QUEIROZ DE ANDRADE  



 

 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO

A empresa.............................
nº..................................., com sede à.................., neste ato representada pelo(s) diretores 
ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu 
Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço), a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Iracema, praticar 
os atos necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão Presencial, usando 
dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.
 
 
 

Local e data _____________, ______/______________/

___________________________________
(Assin

 

 
ANEXO – II 

 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO  
 
 

......................................................., inscrito no CNPJ 
, com sede à.................., neste ato representada pelo(s) diretores 

ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
o e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu 

Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço), a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Iracema, praticar 

os com relação à licitação na modalidade de Pregão Presencial, usando 
los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
do ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Local e data _____________, ______/______________/2016
 
 
 

___________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

 

, inscrito no CNPJ 
, com sede à.................., neste ato representada pelo(s) diretores 

ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
o e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu 

Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço), a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Iracema, praticar 

os com relação à licitação na modalidade de Pregão Presencial, usando 
los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
do ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

2016. 



 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITO S

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ n°. sediada à (endereço 
completo)_______________________, 
plenamente os requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial e, ainda, que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 

__________________________________
(Assinatura do representante legal)

 

 
ANEXO – III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITO S
DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ n°. sediada à (endereço 
completo)_______________________, DECLARA , sob as penas da lei, que cump
plenamente os requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial e, ainda, que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2016
 
 
 
 

___________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITO S 

(NOME DA EMPRESA)_________________, CNPJ n°. sediada à (endereço 
, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial e, ainda, que está 

2016. 

 



 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Iracema
 
 
 
Pregão Presencial n°. 038
 
 
O signatário da presente, em nome d
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a
idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993, 
 
 
 

Local e data, _______________

___________________________________
(Assinatura do representante legal)

 

 
ANEXO – IV 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO  

 
 

A Prefeitura Municipal de Iracema-CE 

/2016. 

O signatário da presente, em nome da proponente declara para todos os fins de direito, a
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a
idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

Local e data, _______________, ___ de ____________de2016
 
 
 
 

___________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES  

a proponente declara para todos os fins de direito, a 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a 
idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n. 

2016. 



 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Proces
sob a modalidade de Edital de Pregão Presencial sob n. ____, de ______de __________ 
de2016, instaurado por esse Município de Iracema/CE que se nossa Empresa for 
Declarada vencedora do Objeto:
 
a) Por seu representante legal, declara, sob as
artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do 
artigo 7º da Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados, 
trabalhadores menores de dezoito (18) anos r
insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze (14) anos.
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO
 
 
 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 

___________________________________________
(Assinatura do representante legal)

 

 
ANEXO – V 

 
DECLARAÇÃO: 

 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Proces
sob a modalidade de Edital de Pregão Presencial sob n. ____, de ______de __________ 

, instaurado por esse Município de Iracema/CE que se nossa Empresa for 
Declarada vencedora do Objeto: 

a) Por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do 
artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do 
artigo 7º da Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados, 
trabalhadores menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e 
insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze (14) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO. 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2016
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Processo Licitatório, 
sob a modalidade de Edital de Pregão Presencial sob n. ____, de ______de __________ 

, instaurado por esse Município de Iracema/CE que se nossa Empresa for 

penas da Lei, que atende ao inciso V, do 
artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do 
artigo 7º da Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados, 

ealizando trabalhos noturnos, perigosos e 
insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, 

2016. 

 



 

 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.
RUA DELTA HOLANDA, 19 
CEP: 62980-000 - IRACEMA/CE.
 
Contrato que entre si celebram: de um lado, o 
através da Secretaria Municipal
CNPJ sob n.º 07.891.658/0001
representado pelo(a)Secretário
e domiciliada à rua _________________________________________
Identidade nº ________________________ 
___________________, doravante designado 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 
na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 
denominada CONTRATADA, 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 
Administração, Planejamento e Finanças, 
Hídricos, Secretaria de Infra
Saúde, Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 
especificações e quantidades constantes no ANEXO I 
para entrega parcelada seguind
competente, para o exercício de 2016
 
 
1.2 - São partes integrantes e complementares deste contrato
independentemente de transcrição, o 
Presencial nº. 038/2016e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 
planilhas, e demais documentos dele integrantes.
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1 - O valor total do presente contrato é de: 
 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO

 
ANEXO – VI 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.  
RUA DELTA HOLANDA, 19 – CENTRO. 

IRACEMA/CE.  

Contrato que entre si celebram: de um lado, o MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

8/0001-80, sediada à Rua Delta Holanda, n.º 19, 
Secretário(a) Municipalde ________________________

_________________________________________
________________________ - SSP-____, CPF sob o nº 

doravante designado CONTRATANTE, e, de outro lado a 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 
na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 

CONTRATADA, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

esente contrato tem por objeto a Aquisição  de gás GLP 13, bem como galões 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 

mento e Finanças, Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 
Hídricos, Secretaria de Infra-Estrutura e  Meio Ambiente, Fundo Municipal de

Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 
competente, para o exercício de 2016. 

São partes integrantes e complementares deste contrato para o ano de 
independentemente de transcrição, o Processo Licitatório nº. 051

e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 
planilhas, e demais documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor total do presente contrato é de: R$ ................................... (.......................).

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VLR. 

MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE , 
Administração, Planejamento e Finanças,inscrito no 

, n.º 19, neste ato 
________________________, residente 

_________________________________________, portador de 
, CPF sob o nº 

e, de outro lado a 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 

........................,neste ato 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 
na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 

Aquisição  de gás GLP 13, bem como galões 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 

Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 
Fundo Municipal de 

Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 

TERMO DE REFERÊNCIA, 
o pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 

para o ano de 2016, 
51/2016, Pregão 

e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  

(.......................). 

VLR. 



 

 

 

  
  
 
2.2 - Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da p
as disposições do presente Edital, bem assim do ajuste.
 
2.3 – Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme víncu
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota fiscal.
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1 As despesas decorrentes deste 
da seguinte dotação orçamentár
Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças: 
01.01.04.122.0100.2.001.3.3.90.30.00
 
CLÁUSULA QUARTA -  
 
4.1 - DAS OBRIGAÇÕES:
 
4.1.1 - A CONTRATANTE
efetuar os pagamentos devidos à 
estabelecidos na cláusula segunda deste instrumento.
4.1.2 -O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario
requisitante dos produtos. 
 
4.2 - CABE À CONTRATADA
 
a) arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 
razão deste contrato; 
b) garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma e
instrumento. 
c) Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato.
d)Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 
trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobr
objeto deste contrato. 
e) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
 
5.1 -Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da 
com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas

UNIT. 
   
   

Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 
as disposições do presente Edital, bem assim do ajuste. 

Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme víncu
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes deste contrato para o exercício de 2016, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças: 
01.01.04.122.0100.2.001.3.3.90.30.00  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DAS OBRIGAÇÕES: 

CONTRATANTE, para viabilizar o fornecimento dos produtos, se obriga a 
efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos valores, forma e prazos 
estabelecidos na cláusula segunda deste instrumento. 

O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 

CABE À CONTRATADA  

arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 

Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato. 
se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 

trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobr

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação.

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da CONTRATANTE
com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas

TOTAL 
 
 

Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
resente licitação, de acordo com 

Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota fiscal. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

correrão por conta 

Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças: 

, para viabilizar o fornecimento dos produtos, se obriga a 
nos valores, forma e prazos 

ocupante da Secretaria 

arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

stabelecida neste 

se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 
trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação. 

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
CONTRATANTE, de acordo 

com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 



 

 

 

horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 
contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações.
 
5.2 -A entrega de produtos de baixa qualidade, 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS
 
6.1 - Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão 
por conta do contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  
REVISÃO 
 
7.1 -A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Ger
Preços ao Consumidor - IPCA/IBGE.
 
7.2 - Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos 
que comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 
provocador do desequilíbrio contratual, sob pena de 
 
7.2.1 - A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o 
item 7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qua
 
7.3 - Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
8.1 - O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando
 
a) advertência; 
b) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, conforme disposto no inciso III, Art. 87 da Lei 8.666/93.
c) declaração de inidoneidade
disposto no inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93;
d) multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido
adjudicado; 
e) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato;
f) as multas previstas neste Edital poderão ser c
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 
aplicável à espécie; 

horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 
contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 

DOS ENCARGOS 

Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão 

 DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DO PREÇO E DA 

A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Ger
IPCA/IBGE. 

Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos 
que comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 
provocador do desequilíbrio contratual, sob pena de não recebimento. 

A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o 
item 7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade.

Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes sanções:

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, conforme disposto no inciso III, Art. 87 da Lei 8.666/93. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
disposto no inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato;

as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 
contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 

de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 

Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão 

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DO PREÇO E DA 

A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 

Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos 
que comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 

A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o 
item 7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 

l for a quantidade. 

Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual. 

O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
se a mesma às seguintes sanções: 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 

para licitar ou contratar com a Administração, conforme 

multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
para entrega do objeto 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato; 

obradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 



 

 

 

g) as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais, editalícias e 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
9.1 - O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações.
 
9.2 - O presente contrato:
 
9.2.1 - vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 
encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas.
9.2.2 - poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. 
9.2.3 - poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 
de termo(s) aditivo(s). 
9.2.4 - é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 
Lei Federal 10.520. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
 
10.1 - As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
contrato o foro da comarca de Iracema 
privilegiado. 
 
Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o pres
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo:
 

____________________________________________

___________________________________________

TESTEMUNHAS: 
NOME: 
CPF: 
NOME: 
CPF: 

as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais, editalícias e legais. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações.

O presente contrato: 

vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 2016, a partir da sua assinatura, 
encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas.

poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 
 

poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 

é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 

DO FORO 

As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
contrato o foro da comarca de Iracema - CE, renunciando a qualquer outro, ainda que 

Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 0
) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

Iracema/CE, ...de .......... de2016. 
 
 

____________________________________________ 
CONTRATANTE: 

 
 

___________________________________________ 
CONTRATADA: 

 
 

 
 
 

as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações. 

, a partir da sua assinatura, 
encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas. 

poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 

poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 

é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 

As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
CE, renunciando a qualquer outro, ainda que 

ente instrumento, em 02 

 

 



 

 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.
RUA DELTA HOLANDA, 19 
CEP: 62980-000 - IRACEMA/CE.
 
Contrato que entre si celebram: de um lado, o 
inscrito no, CNPJ sob n.º 07.891.658/0001
através da Secretaria Municipal
representado pelo(a) Secretário(a) 
à rua _________________________________________, portador de Identidade nº 
________________________ 
doravante designado 
empresa.....................................,esta
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ............................................................
na.......................,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 
denominada CONTRATADA, 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 -O presente contrato tem por 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 
Administração, Planejamento e Finanças, 
Hídricos, Secretaria de Infra
Saúde, Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fun
especificações e quantidades constantes no ANEXO I 
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 
competente, para o exercício de 2016
 
1.2 - São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de 
transcrição, o Processo Licitatório nº.0
respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, planilhas, e demais 
documentos dele integrantes.
 
CLÁU SULA SEGUNDA 
 
2.1 - O valor total do presente contrato é de: 
 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO

  

 
ANEXO – VI 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.  
RUA DELTA HOLANDA, 19 – CENTRO. 

IRACEMA/CE.  

Contrato que entre si celebram: de um lado, o MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE
CNPJ sob n.º 07.891.658/0001-80, sediado à Rua Delta Holanda, n.º 19, 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Recursos Hídricos
representado pelo(a) Secretário(a) o Sr. José Uilson Magalhães, residente
à rua _________________________________________, portador de Identidade nº 
________________________ - SSP-____, CPF sob o nº ___________________, 
doravante designado CONTRATANTE, e, de outro lado a 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domici

,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 
CONTRATADA, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

e contrato tem por objeto a Aquisição  de gás GLP 13, bem como galões 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 

ento e Finanças, Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 
Hídricos, Secretaria de Infra-Estrutura e  Meio Ambiente, Fundo Municipal de 

Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 
competente, para o exercício de 2016. 

tes e complementares deste contrato, independentemente de 
Processo Licitatório nº.051/2016, Pregão Presencial nº. 0

respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, planilhas, e demais 
documentos dele integrantes. 

SULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor total do presente contrato é de: R$ ...........(.......................).

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VLR. 
UNIT. 

   

MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE , 
80, sediado à Rua Delta Holanda, n.º 19, 

de Agricultura, Pesca e Recursos Hídricos, neste ato 
residente e domiciliado 

à rua _________________________________________, portador de Identidade nº 
____, CPF sob o nº ___________________, 

e, de outro lado a 
belecida na................................................ ,inscrita 

no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
..., residente e domiciliado 

,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 

Aquisição  de gás GLP 13, bem como galões 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 

Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 
Fundo Municipal de 

Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
do Municipal do Idoso, conforme 

TERMO DE REFERÊNCIA, 
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 

tes e complementares deste contrato, independentemente de 
, Pregão Presencial nº. 038/2016 e 

respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, planilhas, e demais 

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  

(.......................). 

VLR. 
TOTAL 
 



 

 

 

  
 
2.2 - Após a assinatura do contrato será expedida 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 
as disposições do presente Edital, bem assim do ajuste.
2.3 -Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão 
fiscal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1 -As despesas decorrentes deste contrato 
da seguinte dotação orçamentária
Hídricos: 02.01.20.122.0100.2.003.3.3.90.30.00
 
 
CLÁUSULA QUARTA -  
 
4.1 - DAS OBRIGAÇÕES:
 
4.1.1 - A CONTRATANTE
efetuar os pagamentos devidos à 
estabelecidos na cláusula segunda deste instrumento.
4.1.2- O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 
requisitante dos produtos. 
 
4.2 - CABE À CONTRATADA
 
a) arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias de
razão deste contrato; 
b) garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 
instrumento. 
c) - Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato.
d) - Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações so
trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto deste contrato. 
e) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de parti
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
 
5.1 -Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da 
com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 

   

Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 
as disposições do presente Edital, bem assim do ajuste. 

Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes deste contrato para o exercício de 2016, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 

02.01.20.122.0100.2.003.3.3.90.30.00  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DAS OBRIGAÇÕES: 

CONTRATANTE, para viabilizar o fornecimento dos produtos, se obriga a 
efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos valores, forma e prazos 

cláusula segunda deste instrumento. 
O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 

CABE À CONTRATADA  

arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias de

garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 

Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato. 
se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 

trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação.

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da CONTRATANTE
com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 

 

pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 

Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

correrão por conta 
Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 

, para viabilizar o fornecimento dos produtos, se obriga a 
nos valores, forma e prazos 

O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 

arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 

ciais, tributárias, 
trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
cipação e habilitação exigidas nesta licitação. 

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
RATANTE, de acordo 

com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 



 

 

 

contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste E
na Lei nº. 8.666/93 e alterações.
 
5.2 -A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias 
e à ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS
 
6.1 -Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão por 
conta do contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  
REVISÃO 
 
7.1 - A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 
Preços ao Consumidor - IPCA/IBGE.
 
7.2 -Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos que 
comprovem o fator superven
provocador do desequilíbrio contratual, sob pena de não recebimento.
 
7.2.1 -A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o item 
7.2, período durante o qual a contratada se su
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade.
 
7.3 - Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV
 
8.1 - O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando
 
a) advertência; 
b) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administraç
Municipal, conforme disposto no inciso III, Art. 87 da Lei 8.666/93.
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
disposto no inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93;
d) multa de 30% (trinta por cento), mais jur
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 
adjudicado; 
e) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou de
f) as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 
aplicável à espécie; 

contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 

DOS ENCARGOS 

Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão por 

 DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIR A DO PREÇO E DA 

A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 
IPCA/IBGE. 

Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos que 
comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 
provocador do desequilíbrio contratual, sob pena de não recebimento. 

A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o item 
7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade.

Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV AS 

O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes sanções:

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administraç
Municipal, conforme disposto no inciso III, Art. 87 da Lei 8.666/93. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
disposto no inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato;

as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

dital, no contrato e 

A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 

e contratuais, reservado o direito ao contraditório 

Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão por 

A DO PREÇO E DA 

A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 

Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos que 
iente imprevisível e alheio à vontade das partes, 

A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o item 
jeita às sanções legais, contratuais e 

editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade. 

Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual. 

O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
se a mesma às seguintes sanções: 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 

os de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
scumprimento total ou parcial do presente Contrato; 

as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 



 

 

 

g) as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais, editalícias e legais.
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
9.1 - O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações.
 
9.2 - O presente contrato:
9.2.1 - vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 
encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas
9.2.2 - poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. 
9.2.3 - poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 
de termo(s) aditivo(s). 
9.2.4 - é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 
Lei Federal 10.520. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
 
10.1 -As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
contrato o foro da comarca de Iracema 
privilegiado. 
 
Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 0
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo:
 
 

_____________________

___________________________________________

TESTEMUNHAS: 
NOME: 
CPF: 
NOME: 
CPF: 

ste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais, editalícias e legais. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
s sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações.

O presente contrato: 
vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 2016, a partir da sua assinatura, 

encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas
poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 

 
poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 

i Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 

DO FORO 

As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
contrato o foro da comarca de Iracema - CE, renunciando a qualquer outro, ainda que 

Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 0
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

Iracema/CE, ...de .......... de2016. 
 
 

____________________________________________ 
CONTRATANTE: 

 
 

___________________________________________ 
CONTRATADA: 

 
 

 
 
 

ste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
s sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações. 

, a partir da sua assinatura, 
encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas. 

poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 

poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 

i Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 

As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
ualquer outro, ainda que 

Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 02 

 

 



 

 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.
RUA DELTA HOLANDA, 19 
CEP: 62980-000 - IRACEMA/CE.
 
Contrato que entre si celebram: de um lado, o 
inscrito no, CNPJ sob n.º 07.891.658/0001
através da Secretaria Municipal
Secretário(a) a Sr(a) ________________________,
_________________________________________, portador de Identidade nº 
________________________ 
doravante designado 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 
na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 
denominada CONTRATADA, 
 
CLÁ USULA PRIMEIRA 
 
1.1 O presente contrato tem por objeto o 
água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria de 
Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 
Administração, Planejamento e Finanças, 
Hídricos, Secretaria de Infra
Saúde, Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, F
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 
especificações e quantidades constantes no ANEXO I 
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 
competente, para o exercício de 2016
 
1.2 - São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de 
transcrição, o Processo Licitatório nº.0
respectivas normas, especificações, despachos, pare
documentos dele integrantes.
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1 - O valor total do presente contrato é de: 
 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO

 
ANEXO – VI 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.  
RUA DELTA HOLANDA, 19 – CENTRO. 

IRACEMA/CE.  

Contrato que entre si celebram: de um lado, o MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE
inscrito no, CNPJ sob n.º 07.891.658/0001-80, sediado à Rua Delta Holanda, n.º 19, 
através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pelo(a) 

________________________, residente e domiciliado à rua 
_________________________________________, portador de Identidade nº 
________________________ - SSP-____, CPF sob o nº ___________________, 
doravante designado CONTRATANTE, e, de outro lado a 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 

.............................................................., residente e domiciliado 
na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 

CONTRATADA, mediante as cláusulas seguintes: 

USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto o Aquisição de gás GLP 13, bem como galões de 
água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria de 
Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 

nto e Finanças, Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 
Hídricos, Secretaria de Infra-Estrutura e  Meio Ambiente, Fundo Municipal de 

Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 

petente, para o exercício de 2016. 

São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de 
Processo Licitatório nº.051/2016, Pregão Presencial nº. 0

respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, planilhas, e demais 
documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor total do presente contrato é de: R$ ........... (.......................).

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VLR. 
UNIT. 

MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE , 
sediado à Rua Delta Holanda, n.º 19, 

neste ato representado pelo(a) 
residente e domiciliado à rua 

_________________________________________, portador de Identidade nº 
____, CPF sob o nº ___________________, 

ro lado a 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 

.............................................................., residente e domiciliado 
na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 

de gás GLP 13, bem como galões de 
água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria de 
Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 

Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 
Fundo Municipal de 
undo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 
TERMO DE REFERÊNCIA, 

para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 

São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de 
, Pregão Presencial nº. 038/2016e 

ceres, planilhas, e demais 

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  

(.......................). 

VLR. 
TOTAL 



 

 

 

  
  
 
2.2 - Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 
as disposições do presente Edital, bem assim do ajuste.
2.3 -Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 
fiscal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1 -As despesas decorrentes deste contrato 
da seguinte dotação orçamentária
03.01.12.122.0100.2.006.3.3.90.30.00 
03.01.12.368.0600.2.013.3.3.90.30.00 
03.01.12.368.0600.2.015.3.3.90.30.00 
 
CLÁUSULA QUARTA -  
 
4.1 - DAS OBRIGAÇÕES:
 
4.1.1 - A CONTRATANTE
efetuar os pagamentos devidos à 
estabelecidos na cláusula segunda deste instrumento.
4.1.2 - O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 
requisitante dos produtos. 
 
4.2 - CABE À CONTRATADA
 
a) arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 
razão deste contrato; 
b) garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 
instrumento. 
c) - Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presen
d) - Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 
trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto deste contrato. 
e) Manter, durante a execução do contrato, em compat
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
 
5.1 -Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Irace
local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da 
com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 

   
   

Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 
as disposições do presente Edital, bem assim do ajuste. 

o a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 

que ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes deste contrato para o exercício de 2016, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária Secretaria de Educação: 
03.01.12.122.0100.2.006.3.3.90.30.00 – 
03.01.12.368.0600.2.013.3.3.90.30.00 – Fundeb 40 Fundamental; 

68.0600.2.015.3.3.90.30.00 – Fundeb 40 Infantil;  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DAS OBRIGAÇÕES: 

CONTRATANTE, para viabilizar o fornecimento dos produtos, se obriga a 
mentos devidos à CONTRATADA nos valores, forma e prazos 

estabelecidos na cláusula segunda deste instrumento. 
O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 

CABE À CONTRATADA  

r com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 

Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato. 
se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 

trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação.

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Irace
local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da CONTRATANTE
com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 

 
 

Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 

o a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 

que ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

correrão por conta 
ia de Educação: 

Gerenciamento; 
Fundeb 40 Fundamental; 

, para viabilizar o fornecimento dos produtos, se obriga a 
nos valores, forma e prazos 

O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 

r com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 

se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 
trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 

ibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação. 

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
CONTRATANTE, de acordo 

com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 



 

 

 

horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprid
contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações.
 
5.2 -A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje re
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS
 
6.1 -Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, cor
conta do contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  
REVISÃO 
 
7.1 -A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 
Preços ao Consumidor - IPCA/IBGE.
 
7.2 -Os requerimentos de revisão contra
comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 
provocador do desequilíbrio contratual, sob pena de não recebimento.
 
7.2.1 -A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o 
7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade.
 
7.3 -Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica ve
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
8.1 - O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando
 
a) advertência; 
b) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, conforme disposto no inciso III, Art. 87 da Lei 8.666/93.
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
disposto no inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93;
d) multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 
adjudicado; 
e) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valo
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato;
f) as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente,
aplicável à espécie; 

horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprid
contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 

DOS ENCARGOS 

Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, cor

 DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DO PREÇO E DA 

A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 
IPCA/IBGE. 

Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos que 
comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 
provocador do desequilíbrio contratual, sob pena de não recebimento. 

A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o item 
7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade.

Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes sanções:

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, conforme disposto no inciso III, Art. 87 da Lei 8.666/93. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato;

as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 
contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 

A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
scisão contratual e aplicação das 

respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 

Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão por 

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DO PREÇO E DA 

A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 

tual deverão ser instruídos com documentos que 
comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 

pleito de que trata o item 
7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade. 

dado o reajuste contratual. 

O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
se a mesma às seguintes sanções: 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 

multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 

r adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato; 

as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
por execução ou processo 



 

 

 

g) as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais, editalícias e legais.
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
9.1 - O descumprimento de quaisque
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações.
 
9.2 - O presente contrato:
9.2.1 - vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 
encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas.
9.2.2 - poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. 
9.2.3 - poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Le
de termo(s) aditivo(s). 
9.2.4 - é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 
Lei Federal 10.520. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
 
10.1 -As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da ex
contrato o foro da comarca de Iracema 
privilegiado. 
 
Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 0
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunha
 
 

____________________________________________

___________________________________________

TESTEMUNHAS: 
NOME: 
CPF: 
NOME: 
CPF: 

as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais, editalícias e legais. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações.

O presente contrato: 
vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 2016, a partir da sua assinatura, 
ndo de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas.
poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 

 
poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 

é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 

DO FORO 

As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da ex
contrato o foro da comarca de Iracema - CE, renunciando a qualquer outro, ainda que 

Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 0
) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

Iracema/CE, ...de .......... de2016. 
 
 

____________________________________________ 
CONTRATANTE: 

 
 

___________________________________________ 
CONTRATADA: 

 
 
 

 
 

as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 

r das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações. 

, a partir da sua assinatura, 
ndo de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas. 
poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 

i nº. 8.666/93, através 

é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 

As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
CE, renunciando a qualquer outro, ainda que 

Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 02 

 

 



 

 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.
RUA DELTA HOLANDA, 19 
CEP: 62980-000 - IRACEMA/CE.
 
Contrato que entre si celebram: de um lado, o 
inscrito no, CNPJ sob n.º 07.891.658/0001
através da Secretaria Municipal
representado pelo(a) Secretário(a) 
domiciliado à rua _________________________________________, portador de 
Identidade nº _________
___________________, doravante designado 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 
na....................... .,portador de identidade nº. CPF......
denominada CONTRATADA, 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 O presente contrato tem por objeto 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 
Administração, Planejamen
Hídricos, Secretaria de Infra
Saúde, Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 
especificações e quantidades constantes no ANEXO I 
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 
competente, para o exercício de 2016
 
1.2 - São partes integrantes e complementares deste contrato
independentemente de transcriç
Presencial nº. 038/2016e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 
planilhas, e demais documentos dele integrantes.
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1 - O valor total do presente contrato é de: 
 
 

 
 
 

ANEXO – VI 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.  
RUA DELTA HOLANDA, 19 – CENTRO. 

IRACEMA/CE.  

Contrato que entre si celebram: de um lado, o MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE
inscrito no, CNPJ sob n.º 07.891.658/0001-80, sediado à Rua Delta Holanda, n.º 19, 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude
representado pelo(a) Secretário(a) o Sr. ________________________,
domiciliado à rua _________________________________________, portador de 
Identidade nº ________________________ - SSP-____, CPF sob o nº 
___________________, doravante designado CONTRATANTE, e, de outro lado a 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 

.......................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 
na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 

CONTRATADA, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição  de gás GLP 13, bem como galões 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 
Administração, Planejamento e Finanças, Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 
Hídricos, Secretaria de Infra-Estrutura e  Meio Ambiente, Fundo Municipal de 

Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 
competente, para o exercício de 2016. 

São partes integrantes e complementares deste contrato para o exercício de 
independentemente de transcrição, o Processo Licitatório nº.051

e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 
planilhas, e demais documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

o presente contrato é de: R$ ........... (.......................).

MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE , 
80, sediado à Rua Delta Holanda, n.º 19, 

Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, neste ato 
________________________, residente e 

domiciliado à rua _________________________________________, portador de 
____, CPF sob o nº 

e, de outro lado a 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 

.......................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 

..................................doravante 

Aquisição  de gás GLP 13, bem como galões 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 

Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 
Fundo Municipal de 

Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 

E REFERÊNCIA, 
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 

para o exercício de 2016, 
51/2016, Pregão 

e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  

(.......................). 



 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

  
  
 
2.2 - Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ord
as disposições do presente Edital, bem assim do ajuste.
2.3 – Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requ
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 
fiscal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1 -As despesas decorrentes deste contrato 
da seguinte dotação orçamentária
07.01.13.122.0100.2.031.3.3.90.30.00 
 
CLÁUSULA QUARTA -  
 
4.1 - DAS OBRIGAÇÕES:
 
4.1.1 - A CONTRATANTE
efetuar os pagamentos devidos à 
estabelecidos na cláusula segunda deste in
4.1.2 - O acompanhamento do contrato será feito pelo Secret
requisitante dos produtos. 
 
4.2 - CABE À CONTRATADA
 
a) arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 
razão deste contrato; 
b) garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 
instrumento. 
c) - Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato.
d) - Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 
trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto deste contrato. 
e) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação ex
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
 
5.1 -Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da 
com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VLR. 
UNIT. 

   
   

Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 
as disposições do presente Edital, bem assim do ajuste. 

Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes deste contrato para o exercício de 2016, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude
07.01.13.122.0100.2.031.3.3.90.30.00  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DAS OBRIGAÇÕES: 

CONTRATANTE, para viabilizar o fornecimento dos produtos, se obriga a 
efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos valores, forma e prazos 
estabelecidos na cláusula segunda deste instrumento. 

O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretário ocupante da Secretaria 

CABE À CONTRATADA  

arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 

Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato. 
se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 

alhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação.

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da CONTRATANTE

quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 

VLR. 
TOTAL 
 
 

Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
em de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 

Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
isitante, conforme vínculo e 

fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

correrão por conta 
da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude: 

, para viabilizar o fornecimento dos produtos, se obriga a 
nos valores, forma e prazos 

rio ocupante da Secretaria 

arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 

se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 
alhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
igidas nesta licitação. 

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
CONTRATANTE, de acordo 

quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 



 

 

 

horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 
contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações.
 
5.2 -A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado
e à ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS
 
6.1 -Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão por 
conta do contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  
REVISÃO 
 
7.1 -A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 
Preços ao Consumidor - IPCA/IBGE.
 
7.2 -Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos que 
comprovem o fator superveniente imprevisível e alhe
provocador do desequilíbrio contratual, sob pena de não recebimento.
 
7.2.1-A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o item 
7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, c
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade.
 
7.3 -Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
8.1 - O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando
 
a) advertência; 
b) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, conforme disposto no inciso III, Art. 87 da Lei 8.666/93.
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
disposto no inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93;
d) multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por c
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 
adjudicado; 
e) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parci
f) as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 
aplicável à espécie; 

horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 
contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 

Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 

DOS ENCARGOS 

Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão por 

 DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DO PREÇO E DA 

A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 
IPCA/IBGE. 

Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos que 
comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 
provocador do desequilíbrio contratual, sob pena de não recebimento. 

A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o item 
7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, c
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade.

Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes sanções:

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
osto no inciso III, Art. 87 da Lei 8.666/93. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
disposto no inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por c
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato;

as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 
contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 

A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 

o direito ao contraditório 

Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão por 

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DO PREÇO E DA 

A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 

Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos que 
io à vontade das partes, 

A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o item 
7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade. 

Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual. 

total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
se a mesma às seguintes sanções: 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 

multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
al do presente Contrato; 

as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 



 

 

 

g) as multas previstas neste item serão aplicadas cu
demais sanções contratuais, editalícias e legais.
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
9.1 - O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei 
 
9.2 - O presente contrato:
9.2.1 - vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 
encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas.
9.2.2 - poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. 
9.2.3 - poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 
de termo(s) aditivo(s). 
9.2.4 - é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas a
Lei Federal 10.520. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
 
10.1 -As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
contrato o foro da comarca de Iracema 
privilegiado. 
 
Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 0
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo:
 
 

____________________________________________

___________________________________________

TESTEMUNHAS: 
NOME: 
CPF: 
NOME: 
CPF: 

as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais, editalícias e legais. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações.

O presente contrato: 
vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 2016, a partir da sua assinatura, 

encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas.
dido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 

 
poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 

é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 

DO FORO 

As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
contrato o foro da comarca de Iracema - CE, renunciando a qualquer outro, ainda que 

Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 0
s) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

Iracema/CE, ...de .......... de2016. 
 
 

____________________________________________ 
CONTRATANTE: 

 
 

___________________________________________ 
CONTRATADA: 

 
 
 

 
 

mulativamente, sem prejuízo das 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
Federal 8.666/93, e suas alterações. 

, a partir da sua assinatura, 
encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas. 

dido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 

poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 

lterações e decreto Municipal 3.841 e 

As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
CE, renunciando a qualquer outro, ainda que 

Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 02 

 

 



 

 

 

. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.
RUA DELTA HOLANDA, 19 
CEP: 62980-000 - IRACEMA/CE.
 
Contrato que entre si celebram: de um lado, o 
inscrito no, CNPJ sob n.º 07.891.658/0001
através da Secretaria Municipalde 
representado pelo(a) Secretário(a) 
domiciliado à rua _________________________________________, portador de 
Identidade nº ________________________ 
___________________, doravante designado 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 
na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravan
denominada CONTRATADA, 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 -O presente contrato tem por objeto 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 
Administração, Planejament
Hídricos, Secretaria de Infra
Saúde, Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 
especificações e quantidades constantes no ANEXO I 
para entrega parcelada seg
competente, para o exercício de 2016
 
1.2 - São partes integrantes e complementares deste contrato
independentemente de transcrição, o 
Presencial nº. 038/2016e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 
planilhas, e demais documentos dele integrantes.
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1 - O valor total do presente contrato é de: 
 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO

 
ANEXO – VI 

 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.  
DELTA HOLANDA, 19 – CENTRO. 

IRACEMA/CE.  

Contrato que entre si celebram: de um lado, o MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE
inscrito no, CNPJ sob n.º 07.891.658/0001-80, sediado à Rua Delta Holanda, n.º 19, 

Secretaria Municipalde Infra-Estrutura e  Meio Ambiente
representado pelo(a) Secretário(a) o Sr. ________________________,
domiciliado à rua _________________________________________, portador de 
Identidade nº ________________________ - SSP-____, CPF sob o nº 
___________________, doravante designado CONTRATANTE, e, de outro lado a 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 
na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravan

CONTRATADA, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição  de gás GLP 13, bem como galões 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 
Administração, Planejamento e Finanças, Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 
Hídricos, Secretaria de Infra-Estrutura e  Meio Ambiente, Fundo Municipa

Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 
competente, para o exercício de 2016. 

São partes integrantes e complementares deste contrato para o exercício de 
independentemente de transcrição, o Processo Licitatório nº.051

e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 
planilhas, e demais documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor total do presente contrato é de: R$ ........... (.......................).

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VLR. 
UNIT. 

MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE , 
80, sediado à Rua Delta Holanda, n.º 19, 

Meio Ambiente,neste ato 
________________________, residente e 

domiciliado à rua _________________________________________, portador de 
____, CPF sob o nº 

e, de outro lado a 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 

nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 
na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 

Aquisição  de gás GLP 13, bem como galões 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 

Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 
Fundo Municipal de 

Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 

TERMO DE REFERÊNCIA, 
uindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 

para o exercício de 2016, 
51/2016, Pregão 

e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  

(.......................). 

VLR. 
TOTAL 



 

 

 

  
  
 
2.2 - Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitaç
as disposições do presente Edital, bem assim do ajuste.
2.3 – Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 
fiscal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1 -As despesas decorrentes deste contr
da seguinte dotação orçamentária
05.01.15.122.0100.2.024.3.3.90.30.00
 
CLÁUSULA QUARTA -  
 
4.1 - DAS OBRIGAÇÕES:
 
4.1.1 - A CONTRATANTE
efetuar os pagamentos devidos à 
estabelecidos na cláusula segunda deste instrumento.
4.1.2 -O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da 
requisitante dos produtos. 
 
4.2 - CABE À CONTRATADA
 
a) arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 
razão deste contrato; 
b) garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida n
instrumento. 
c) - Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato.
d) - Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 
trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto deste contrato. 
e) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
 
5.1 -Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da 
com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 

   
   

Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 
as disposições do presente Edital, bem assim do ajuste. 

Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 

cursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes deste contrato para o exercício de 2016, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária Secretaria de Infra-Estrutura e  Meio Ambiente
05.01.15.122.0100.2.024.3.3.90.30.00 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DAS OBRIGAÇÕES: 

CONTRATANTE, para viabilizar o fornecimento dos produtos, se obriga a 
efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos valores, forma e prazos 
estabelecidos na cláusula segunda deste instrumento. 

O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da 

CABE À CONTRATADA  

arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida n

Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato. 
se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 

trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação.

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da CONTRATANTE
com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 

após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 

 
 

Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
ão, de acordo com 

Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 

cursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

correrão por conta 
Meio Ambiente:  

para viabilizar o fornecimento dos produtos, se obriga a 
nos valores, forma e prazos 

O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 

arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 

se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 
trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação. 

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
CONTRATANTE, de acordo 

com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 
após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 



 

 

 

contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações.
 
5.2 -A entrega de produtos de baixa qualidade, de proce
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS
 
6.1 - Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão 
por conta do contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  
REVISÃO 
 
7.1 -A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 
Preços ao Consumidor - IPCA/IBGE.
 
7.2 -Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos que 
comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 
provocador do desequilíbrio contratual, sob pena de não receb
 
7.2.1 -A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o item 
7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a qu
 
7.3 -Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
8.1 - O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando
 
a) advertência; 
b) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, conforme disposto no inciso III, Art. 87 da Lei 8.666/93.
c) declaração de inidoneidade para licit
disposto no inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93;
d) multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entre
adjudicado; 
e) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato;
f) as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas ext
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 
aplicável à espécie; 

contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 

DOS ENCARGOS 

encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão 

 DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DO PREÇO E DA 

A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 
IPCA/IBGE. 

Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos que 
comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 
provocador do desequilíbrio contratual, sob pena de não recebimento. 

A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o item 
7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade.

Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
lência, sujeitando-se a mesma às seguintes sanções:

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, conforme disposto no inciso III, Art. 87 da Lei 8.666/93. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
disposto no inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entre

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato;

as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 

dências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 

encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão 

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DO PREÇO E DA 

A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 

Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos que 
comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 

A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o item 
7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 

antidade. 

Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual. 

O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
se a mesma às seguintes sanções: 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 

ar ou contratar com a Administração, conforme 

multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato; 

rajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 



 

 

 

g) as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais, editalícias e legais.
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
9.1 - O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações.
 
9.2 - O presente contrato:
9.2.1 - vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 
encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas.
9.2.2 - poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. 
9.2.3 - poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 
de termo(s) aditivo(s). 
9.2.4 - é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 
Lei Federal 10.520. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
 
10.1 - As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
contrato o foro da comarca de Iracema 
privilegiado. 
 
Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrum
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo:
 
 

____________________________________________

___________________________________________

TESTEMUNHAS: 
NOME: 
CPF: 
NOME: 
CPF: 

 

 

as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais, editalícias e legais. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações.

O presente contrato: 
1 (trinta e um) de dezembro de 2016, a partir da sua assinatura, 

encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas.
poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 

 
poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 

é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 

DO FORO 

As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
contrato o foro da comarca de Iracema - CE, renunciando a qualquer outro, ainda que 

Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrum
) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

Iracema/CE,...de .......... de2016. 
 
 

____________________________________________ 
CONTRATANTE: 

 
 

___________________________________________ 
CONTRATADA: 

 
 

as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações. 

, a partir da sua assinatura, 
encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas. 

poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 

poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 

é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 

As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
CE, renunciando a qualquer outro, ainda que 

Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 02 

 

 



 

 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.
RUA DELTA HOLANDA, 19 
CEP: 62980-000 - IRACEMA/CE.
 
Contrato que entre si celebram: de um lado, o 
inscrito no, CNPJ sob n.º 07.891.658/0001
através do Fundo Municipal de Saúde
Sr(a) ________________________,
_________________________________________, port
________________________ 
doravante designado 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,i
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 
na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 
denominada CONTRATADA, 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 O presente contrato tem por objeto 
água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria de 
Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 
Administração, Planejamento
Hídricos, Secretaria de Infra
Saúde, Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 
especificações e quantidades 
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 
competente, para o exercício de 2016
 
1.2 - São partes integrantes e complementares deste contrato
independentemente de transcrição, o 
Presencial nº. 038/2016e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 
planilhas, e demais documentos dele integrantes.
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1 - O valor total do presente contrato é de: 
 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO

 
ANEXO – VI 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.  
RUA DELTA HOLANDA, 19 – CENTRO. 

IRACEMA/CE.  

Contrato que entre si celebram: de um lado, o MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE
n.º 07.891.658/0001-80, sediado à Rua Delta Holanda, n.º 19, 

Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) 
________________________, residente e domiciliado à rua 

_________________________________________, portador de Identidade nº 
________________________ - SSP-____, CPF sob o nº ___________________, 
doravante designado CONTRATANTE, e, de outro lado a 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,i
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 

dor de identidade nº. CPF........................................doravante 
CONTRATADA, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gás GLP 13, bem como galões de 
água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria de 
Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 
Administração, Planejamento e Finanças, Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 

ídricos, Secretaria de Infra-Estrutura e  Meio Ambiente, Fundo Municipal de 
Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 
quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 
competente, para o exercício de 2016. 

São partes integrantes e complementares deste contrato para o exercício de 
independentemente de transcrição, o Processo Licitatório nº.051

e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 
planilhas, e demais documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE P AGAMENTO

O valor total do presente contrato é de: R$ ........... (.......................).

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VLR. 
UNIT. 

MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE , 
80, sediado à Rua Delta Holanda, n.º 19, 

neste ato representado pelo(a) Secretário(a) o 
residente e domiciliado à rua 

ador de Identidade nº 
____, CPF sob o nº ___________________, 

e, de outro lado a 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 

dor de identidade nº. CPF........................................doravante 

de gás GLP 13, bem como galões de 
água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria de 
Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 

Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 
Fundo Municipal de 

Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 

TERMO DE REFERÊNCIA, 
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 

para o exercício de 2016, 
51/2016, Pregão 

e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 

AGAMENTO  

(.......................). 

VLR. 
TOTAL 



 

 

 

  
  
 
 
2.2 - Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autorid
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 
as disposições do presente Edital, bem assim do ajuste.
2.3 – Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 
fiscal. 
 
CLÁUSULA TERCEIR A 
 
3.1 - As despesas decorrentes deste contrato 
conta da seguinte dotação orçamentária
(08.01.10.122.0100.2.038.3.3.90.30.00 
08.01.10.301.0400.2.041.3.3.90.30.00
MAC) 
 
CLÁUSULA QUARTA -  
 
4.1 - DAS OBRIGAÇÕES:
 
4.1.1 - A CONTRATANTE
efetuar os pagamentos devidos à 
estabelecidos na cláusula segunda deste instrumento.
4.1.2 -O acompanhamento 
requisitante dos produtos. 
 
4.2 - CABE À CONTRATADA
 
a) arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 
razão deste contrato; 
b) garantir o fornecimento do
instrumento. 
c) - Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato.
d) - Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 
trabalhistas, securitárias e previdenciá
objeto deste contrato. 
e) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
 
5.1 -Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da 

   
   

Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autorid
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 
as disposições do presente Edital, bem assim do ajuste. 

Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
cadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 

fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 

A - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes deste contrato para o exercício de 2016
conta da seguinte dotação orçamentária Fundo Municipal de Saúde
(08.01.10.122.0100.2.038.3.3.90.30.00 – 
08.01.10.301.0400.2.041.3.3.90.30.00 – PAB; 08.01.10.302.0403.2.042.3.3.90.30.00 

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DAS OBRIGAÇÕES: 

CONTRATANTE, para viabilizar o fornecimento dos produtos, se obriga a 
efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos valores, forma e prazos 
estabelecidos na cláusula segunda deste instrumento. 

O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 

CABE À CONTRATADA  

arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 

Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato. 
se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 

trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação.

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da CONTRATANTE

 
 

Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 

Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
cadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 

fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2016, correrão por 
Fundo Municipal de Saúde: 

Gerenciamento; 
08.01.10.302.0403.2.042.3.3.90.30.00 - 

, para viabilizar o fornecimento dos produtos, se obriga a 
nos valores, forma e prazos 

do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 

arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

s produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 

se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 
rias e que incidam ou venham a incidir sobre o 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação. 

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
CONTRATANTE, de acordo 



 

 

 

com a quantidade solicitada pela Secretar
horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 
contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações.
 
5.2 -A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS
 
6.1 -Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão por 
conta do contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  
REVISÃO 
 
7.1 -A atualização financeira do va
Preços ao Consumidor - IPCA/IBGE.
 
7.2 -Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos que 
comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 
provocador do desequilíbrio contratual, sob pena de não recebimento.
 
7.2.1 -A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o item 
7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade.
 
7.3- Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
8.1 - O descumprimento total ou parcial do disposto neste 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando
 
a) advertência; 
b) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, conforme disposto no inciso III, Art. 87 da Lei 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
disposto no inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93;
d) multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 
adjudicado; 
e) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato;

com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 
contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 

DOS ENCARGOS 

Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão por 

 DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DO PREÇO E DA 

A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 
IPCA/IBGE. 

Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos que 
comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 

do desequilíbrio contratual, sob pena de não recebimento. 

A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o item 
7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 

e recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade.

Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes sanções:

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, conforme disposto no inciso III, Art. 87 da Lei 8.666/93. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
disposto no inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
o não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato;

ia responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 
contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 

A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 

Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão por 

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DO PREÇO E DA 

lor contratado terá como base o Índice Geral de 

Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos que 
comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 

A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o item 
7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 

e recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade. 

Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual. 

contrato pela contratada 
se a mesma às seguintes sanções: 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 

multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
o não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato; 



 

 

 

f) as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 
aplicável à espécie; 
g) as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais, editalícias e legais.
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
9.1 - O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações
 
9.2 - O presente contrato:
9.2.1 - vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 
encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas.
9.2.2 - poderá ser rescindido nas condições previstas nos ar
8.666/93 e suas alterações. 
9.2.3 - poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 
de termo(s) aditivo(s). 
9.2.4 - é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841
Lei Federal 10.520. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
 
10.1 -As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
contrato o foro da comarca de Iracema 
privilegiado. 
 
Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 0
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo:
 
 

____________________________________________

_______________________

TESTEMUNHAS: 
NOME: 
CPF: 
NOME: 
CPF: 

 

as previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 
ais sanções contratuais, editalícias e legais. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações

O presente contrato: 
vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 2016, a partir da sua assinatura, 

encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas.
poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 

 
poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 

é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841

DO FORO 

As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
contrato o foro da comarca de Iracema - CE, renunciando a qualquer outro, ainda que 

contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 0
s) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

Iracema/CE, ...de .......... de2016. 
 
 

____________________________________________ 
CONTRATANTE: 

 
 

___________________________________________ 
CONTRATADA: 

 

as previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações. 

, a partir da sua assinatura, 
encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas. 

tigo 77 a 80 da Lei Federal 

poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 

é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 

As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
CE, renunciando a qualquer outro, ainda que 

contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 02 

 

 



 

 

 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.
RUA DELTA HOLANDA, 19 
CEP: 62980-000 - IRACEMA/CE.
 
Contrato que entre si celebram: de um lado,
inscrito no, CNPJ sob n.º 07.891.658/0001
através do Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social
pelo(a) Secretário(a) o Sr.(a)
rua _________________________________________, portador de Identidade nº 
________________________ 
doravante designado 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ................................................
na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 
denominada CONTRATADA, 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 - O presente contrato tem por objeto 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 
Administração, Planejamento 
Hídricos, Secretaria de Infra
Saúde, Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Ad
especificações e quantidades constantes no ANEXO I 
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 
competente, para o exercício de 2016
 
1.2 - São partes integrantes e complementares deste contrato
independentemente de transcrição, o 
Presencial nº. 038/2016 e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 
planilhas, e demais documentos dele integrantes.
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1 - O valor total do presente contrato é de: 
 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO

ANEXO – VI 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.  
RUA DELTA HOLANDA, 19 – CENTRO. 

IRACEMA/CE.  

Contrato que entre si celebram: de um lado, o MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE
inscrito no, CNPJ sob n.º 07.891.658/0001-80, sediado à Rua Delta Holanda, n.º 19, 

Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, neste ato representado 
(a) ________________________, residente 

rua _________________________________________, portador de Identidade nº 
________________________ - SSP-____, CPF sob o nº ___________________, 
doravante designado CONTRATANTE, e, de outro lado a 

.......,estabelecida na................................................ ,inscrita 
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 
na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 

CONTRATADA, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

ntrato tem por objeto a Aquisição de gás GLP 13, bem como galões 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 
Administração, Planejamento e Finanças, Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 
Hídricos, Secretaria de Infra-Estrutura e  Meio Ambiente, Fundo Municipal de 

Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 
competente, para o exercício de 2016. 

partes integrantes e complementares deste contrato para o exercício de 
independentemente de transcrição, o Processo Licitatório nº.051

e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 
demais documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor total do presente contrato é de: R$ ........... (.......................).

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VLR. 

MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE , 
elta Holanda, n.º 19, 

neste ato representado 
 e domiciliado à 

rua _________________________________________, portador de Identidade nº 
____, CPF sob o nº ___________________, 

e, de outro lado a 
.......,estabelecida na................................................ ,inscrita 

no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
..............., residente e domiciliado 

na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 

de gás GLP 13, bem como galões 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 

Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 
Fundo Municipal de 

Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
olescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 

TERMO DE REFERÊNCIA, 
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 

para o exercício de 2016, 
51/2016, Pregão 

e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  

(.......................). 

VLR. 



 

 

 

  
  
 
 
2.2 - Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 
as disposições do presente Edital, bem assim do ajuste.
2.3 – Observando a dotação orçame
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na
fiscal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1 -As despesas decorrentes deste contrato 
da seguinte dotação orçamentária
(09.01.08.122.0104.2.047.3.3.90.30.00 
09.01.08.244.0202.2.068.3.3.90.30.00 
09.01.08.244.0205.2.070.3.3.90.30.00
 
CLÁUSULA QUARTA -  
 
4.1 - DAS OBRIGAÇÕES:
 
4.1.1 - A CONTRATANTE
efetuar os pagamentos devidos à 
estabelecidos na cláusula segunda deste instrumento.
4.1.2 -O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 
requisitante dos produtos. 
 
4.2 - CABE À CONTRATADA
 
a) arcar com o ônus das obrigações tri
razão deste contrato; 
b) garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 
instrumento. 
c) - Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato.
d) - Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 
trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto deste contrato. 
e) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
 

UNIT. 
   
   

pós a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 
as disposições do presente Edital, bem assim do ajuste. 

Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes deste contrato para o exercício de 2016, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentáriado Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social
09.01.08.122.0104.2.047.3.3.90.30.00 – 

09.01.08.244.0202.2.068.3.3.90.30.00 – 
09.01.08.244.0205.2.070.3.3.90.30.00 – IGD)  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DAS OBRIGAÇÕES: 

CONTRATANTE, para viabilizar o fornecimento dos produtos, se obriga a 
efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos valores, forma e prazos 
estabelecidos na cláusula segunda deste instrumento. 

O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 

CABE À CONTRATADA  

arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 

Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato. 
se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 

trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação.

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

TOTAL 
 
 

pós a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 

ntária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 

conta corrente do favorecido, após emissão de nota 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

correrão por conta 
alho e Assistência Social: 

Gerenciamento; 
SCFV/CRAS; 

, para viabilizar o fornecimento dos produtos, se obriga a 
s valores, forma e prazos 

O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 

butárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 

se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 
trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação. 

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  



 

 

 

5.1 -Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da 
com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 
contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações.
 
5.2 -A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação d
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS
 
6.1 -Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão por 
conta do contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  
REVISÃO 
 
7.1 -A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 
Preços ao Consumidor - IPCA/IBGE.
 
7.2 -Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com
comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 
provocador do desequilíbrio contratual, sob pena de não recebimento.
 
7.2.1 -A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o item 
7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade.
 
7.3 -Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
8.1 - O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando
 
a) advertência; 
b) suspensão temporária do direito
Municipal, conforme disposto no inciso III, Art. 87 da Lei 8.666/93.
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
disposto no inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93;
d) multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 
adjudicado; 
e) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparec
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato;

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
cretaria solicitante, contra recibo da CONTRATANTE

com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 

rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação d
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 

DOS ENCARGOS 

Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão por 

 DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DO PREÇO E DA 

A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 
IPCA/IBGE. 

Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com 
comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 
provocador do desequilíbrio contratual, sob pena de não recebimento. 

A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o item 
período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 

editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade.

Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes sanções:

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, conforme disposto no inciso III, Art. 87 da Lei 8.666/93. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
disposto no inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparec
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato;

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE em 
CONTRATANTE, de acordo 

com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser cumprido pela 

rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 

A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 

Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão por 

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DO PREÇO E DA 

A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 

 documentos que 
comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 

A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o item 
período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 

editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade. 

Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual. 

O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
se a mesma às seguintes sanções: 

de licitar e contratar com a Administração 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 

multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato; 



 

 

 

f) as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 
aplicável à espécie; 
g) as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais, editalícias e legais.
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
9.1 - O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato,
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações.
 
9.2 - O presente contrato:
9.2.1 - vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 
encerrando de pleno direito com o cump
9.2.2 - poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. 
9.2.3 - poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 
de termo(s) aditivo(s). 
9.2.4 - é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 
Lei Federal 10.520. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
 
10.1 -As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
contrato o foro da comarca de Iracema 
privilegiado. 
 
Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 0
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo:
 
 

____________________________________________

___________________________________________

TESTEMUNHAS: 
NOME: 
CPF: 
NOME: 
CPF: 

as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais, editalícias e legais. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações.

O presente contrato: 
vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 2016, a partir da sua assinatura, 

encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas.
poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 

 
poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 

é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 

DO FORO 

As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
comarca de Iracema - CE, renunciando a qualquer outro, ainda que 

Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 0
s) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

Iracema/CE, ...de .......... de2016. 
 
 

____________________________________________ 
CONTRATANTE: 

 
 

___________________________________________ 
CONTRATADA: 

 
 

as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 

sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações. 

, a partir da sua assinatura, 
rimento das obrigações nele estabelecidas. 

poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 

poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 

é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 

As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
CE, renunciando a qualquer outro, ainda que 

Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 02 

 

 



 

 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.
RUA DELTA HOLANDA, 19 
CEP: 62980-000 - IRACEMA/CE.
 
Contrato que entre si celebram: de um lado, o 
através do Fundo Municipal do Idoso
representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de ________________________,
residente e domiciliado à rua _________________________________________, 
portador de Identidade nº ________________________ 
___________________, dorava
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ......................
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 
na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 
denominada CONTRATADA,  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 
Administração, Planejamento e
Hídricos, Secretaria de Infra
Saúde, Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 
especificações e quantidades constantes no ANEXO I 
para entrega parcelada seguindo pedidos das secret
competente, para o exercício de 2016
 
1.2 - São partes integrantes e complementares deste contrato para o exercício de 2016, 
independentemente de transcrição, o 
Presencial nº. 0...../2016 e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 
planilhas, e demais documentos dele integrantes.
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1 - O valor total do presente contrato é de: 
 
 

 
 
 
 

ANEXO – VI 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.  
RUA DELTA HOLANDA, 19 – CENTRO. 

IRACEMA/CE.  

Contrato que entre si celebram: de um lado, o MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE
Fundo Municipal do Idoso inscrito no CNPJ: 17.714.431/0001

representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de ________________________,
residente e domiciliado à rua _________________________________________, 
portador de Identidade nº ________________________ - SSP-____, CPF sob o nº 
___________________, doravante designado CONTRATANTE, e, de outro lado a 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ......................
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 
na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 

CONTRATADA,  mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gás GLP 13, bem como galões 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 
Administração, Planejamento e Finanças, Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 
Hídricos, Secretaria de Infra-Estrutura e  Meio Ambiente, Fundo Municipal de 

pal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 

quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 
competente, para o exercício de 2016. 

São partes integrantes e complementares deste contrato para o exercício de 2016, 
independentemente de transcrição, o Processo Licitatório nº.0..../2016, Pregão 

e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 
planilhas, e demais documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor total do presente contrato é de: R$ ........... (.......................).

MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE , 
17.714.431/0001-12, neste ato 

representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de ________________________, 
residente e domiciliado à rua _________________________________________, 

____, CPF sob o nº 
e, de outro lado a 

empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 
na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 

de gás GLP 13, bem como galões 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 

Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 
Fundo Municipal de 

pal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 

TERMO DE REFERÊNCIA, 
arias, mediante requisição do setor 

São partes integrantes e complementares deste contrato para o exercício de 2016, 
Processo Licitatório nº.0..../2016, Pregão 

e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 

DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  

...). 



 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

  
  
 
 
2.2 - Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 
as disposições do presente Edital, bem assim do ajuste.
2.3 – Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 
fonte de recursos, através da Se
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 
fiscal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1 - As despesas decorrentes deste contrato para o exercício
conta da seguinte dotação orçamentária do 
09.04.08.241.0202.2.063.3.3.90.30.00 
 
CLÁUSULA QUARTA -  
 
4.1 - DAS OBRIGAÇÕES:
 
4.1.1 - A CONTRATANTE
efetuar os pagamentos devidos à 
estabelecidos na cláusula segunda deste instrumento.
4.1.2 - O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 
requisitante dos produtos. 
 
4.2 - CABE À CONTRATADA
 
a) arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 
razão deste contrato; 
b) garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 
instrumento. 
c) - Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato.
d) - Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 
trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto deste contrato. 
e) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
 
5.1 - Os produtos, objeto da presente licita
em local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VLR. 
UNIT. 

   
   

Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 

disposições do presente Edital, bem assim do ajuste. 
Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 

o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes deste contrato para o exercício de 2016, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal do Idoso
09.04.08.241.0202.2.063.3.3.90.30.00 - FMDI  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DAS OBRIGAÇÕES: 

CONTRATANTE, para viabilizar o fornecimento dos produtos, se obriga a 
efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos valores, forma e prazos 
estabelecidos na cláusula segunda deste instrumento. 

O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 

CABE À CONTRATADA  

arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 

samente o prazo pactuado no presente contrato. 
se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 

trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 

a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação.

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE 
em local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da CONTRATANTE

VLR. 
TOTAL 
 
 

Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 

Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 

cretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

de 2016, correrão por 
Fundo Municipal do Idoso: 

dutos, se obriga a 
nos valores, forma e prazos 

O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 

arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 

se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 
trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 

a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação. 

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

ção, deverão ser entregues em Iracema/CE 
CONTRATANTE, de 



 

 

 

acordo com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 
(duas) horas, após a emissão da ordem de compra/o
cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, 
no contrato e na Lei nº. 8.666/93 e alterações.
 
5.2 - A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS
 
6.1 - Os encargos sociais e previdenciários 
por conta do contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  
REVISÃO 
 
7.1 - A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 
Preços ao Consumidor - IPCA/IBGE.
 
7.2 - Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos 
que comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 
provocador do desequilíbrio contratual, sob pena de não recebimento.
 
7.2.1 - A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o 
item 7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade.
 
7.3 - Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
8.1 - O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando
 
a) advertência; 
b) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, conforme disposto no inciso III, Art. 87 da Lei 8.666/93.
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administr
disposto no inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93;
d) multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 
adjudicado; 
e) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato;

acordo com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 
(duas) horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser 
cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, 
no contrato e na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
o apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 

respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 

DOS ENCARGOS 

Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão 

 DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DO PREÇO E DA 

A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 
IPCA/IBGE. 

Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos 
que comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 
provocador do desequilíbrio contratual, sob pena de não recebimento. 

responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o 
item 7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade.

Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes sanções:

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, conforme disposto no inciso III, Art. 87 da Lei 8.666/93. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administr
disposto no inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 

ta de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato;

acordo com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 
u serviço, devendo este ser 

cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, 

A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
o apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 

respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 

devidos, na forma da lei vigente, correrão 

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DO PREÇO E DA 

A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 

Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos 
que comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 

responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o 
item 7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade. 

Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual. 

O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
s seguintes sanções: 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 

multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 

ta de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato; 



 

 

 

f) as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 
aplicável à espécie; 
g) as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais, editalícias e legais.
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES F
 
9.1 - O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações.
 
9.2 - O presente contrato:
9.2.1 - vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 
encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas.
9.2.2 - poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. 
9.2.3 - poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 
de termo(s) aditivo(s). 
9.2.4 - é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 
Lei Federal 10.520. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
 
10.1 - As partes elegem para s
contrato o foro da comarca de Iracema 
privilegiado. 
 
Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo:
 
 

____________________________________________

___________________________________________

TESTEMUNHAS: 
NOME: 
CPF: 
NOME: 
CPF: 

as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais, editalícias e legais. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações.

O presente contrato: 
vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 2016, a partir da sua assinatura, 

encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas.
poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 

 
do de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 

é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 

DO FORO 

As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
contrato o foro da comarca de Iracema - CE, renunciando a qualquer outro, ainda que 

Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 02 
l teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

Iracema/CE, ...de .......... de 2016. 
 
 

____________________________________________ 
CONTRATANTE: 

 
 

___________________________________________ 
CONTRATADA: 

 
 

as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações. 

2016, a partir da sua assinatura, 
encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas. 

poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 

do de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 

é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 

olução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
CE, renunciando a qualquer outro, ainda que 

Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 02 

 

 



 

 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.
RUA DELTA HOLANDA, 19 
CEP: 62980-000 - IRACEMA/CE.
 
Contrato que entre si celebram: de um lado, o 
através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
17.714.484/0001-33, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
________________________,
_________________________________________
________________________ 
doravante designado 
empresa.....................................,estabelecida na.............................................
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 
na....................... .,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 
denominada CONTRATADA,  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 
Administração, Planejamento e 
Hídricos, Secretaria de Infra
Saúde, Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 
especificações e quantidades constantes no ANEXO I 
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 
competente, para o exercício de 2016
 
 
1.2 - São partes integrantes e complementares deste contrato para o exercíc
independentemente de transcrição, o 
Presencial nº. 0...../2016 e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 
planilhas, e demais documentos dele integrantes.
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1 - O valor total do presente contrato é de: 
 

 
 
 

ANEXO – VI 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA.  
RUA DELTA HOLANDA, 19 – CENTRO. 

IRACEMA/CE.  

Contrato que entre si celebram: de um lado, o MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente inscrito no CNPJ: 

, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
________________________, residente e domiciliado à rua 
_________________________________________, portador de Identidade nº 
________________________ - SSP-____, CPF sob o nº ___________________, 
doravante designado CONTRATANTE, e, de outro lado a 
empresa.....................................,estabelecida na.............................................
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 

,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 
CONTRATADA,  mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gás GLP 13, bem como galões 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 
Administração, Planejamento e Finanças, Secretaria de Agricultura, Pesca e 
Hídricos, Secretaria de Infra-Estrutura e  Meio Ambiente, Fundo Municipal de 

Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 

antidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 
competente, para o exercício de 2016. 

São partes integrantes e complementares deste contrato para o exercíc
independentemente de transcrição, o Processo Licitatório nº.0..../2016, Pregão 

e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 
planilhas, e demais documentos dele integrantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor total do presente contrato é de: R$ ........... (.......................).

MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE , 
inscrito no CNPJ: 

, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
residente e domiciliado à rua 

, portador de Identidade nº 
____, CPF sob o nº ___________________, 

e, de outro lado a 
empresa.....................................,estabelecida na................................................ ,inscrita 
no CNPJ sob nº. ..............................Inscrição Estadual nº. ........................,neste ato 
representada pelo Sr. ..............................................................., residente e domiciliado 

,portador de identidade nº. CPF........................................doravante 

de gás GLP 13, bem como galões 
de água mineral de 20 litros, para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria 
de Educação, Secretaria da Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de 

Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos 
Fundo Municipal de 

Fundo Municipal do Trabalho e Assistência Social, Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal do Idoso, conforme 

TERMO DE REFERÊNCIA, 
para entrega parcelada seguindo pedidos das secretarias, mediante requisição do setor 

São partes integrantes e complementares deste contrato para o exercício de 2016, 
Processo Licitatório nº.0..../2016, Pregão 

e respectivas normas, especificações, despachos, pareceres, 

E FORMA DE PAGAMENTO  

(.......................). 



 

 

 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO

  
  
 
 
2.2 - Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, atravé
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 
as disposições do presente Edital, bem assim do ajuste.
2.3 – Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 
fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 
fiscal. 
 
CLÁU SULA TERCEIRA 
 
3.1 - As despesas decorrentes deste contrato para o exercício de 2016, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária do 
do Adolescente: 09.02.08.243.0204.2.061.3.3.90.30.00 
 
 
CLÁUSULA QUARTA -  
 
4.1 - DAS OBRIGAÇÕES:
 
4.1.1 - A CONTRATANTE
efetuar os pagamentos devidos à 
estabelecidos na cláusula seg
4.1.2 - O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 
requisitante dos produtos. 
 
4.2 - CABE À CONTRATADA
 
a) arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 
razão deste contrato; 
b) garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 
instrumento. 
c) - Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato.
d) - Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, trib
trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto deste contrato. 
e) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e h
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VLR. 
UNIT. 

   
   

Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, atravé
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 
as disposições do presente Edital, bem assim do ajuste. 

Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
to da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 

fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 

SULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes deste contrato para o exercício de 2016, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

09.02.08.243.0204.2.061.3.3.90.30.00 – FMDCA;  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DAS OBRIGAÇÕES: 

CONTRATANTE, para viabilizar o fornecimento dos produtos, se obriga a 
efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nos valores, forma e prazos 
estabelecidos na cláusula segunda deste instrumento. 

O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 

CABE À CONTRATADA  

arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 

Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato. 
se por todos os encargos e obrigações sociais, trib

trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de participação e habilitação exigidas nesta licitação.

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

VLR. 
TOTAL 
 
 

Após a assinatura do contrato será expedida pelo Município, através da autoridade 
competente, a respectiva Ordem de Compra, objeto da presente licitação, de acordo com 

Observando a dotação orçamentária, o pagamento será em até 30 (trinta) dias após 
to da(s) mercadorias(s) pela Secretaria requisitante, conforme vínculo e 

fonte de recursos, através da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de nota 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes deste contrato para o exercício de 2016, correrão por 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

, para viabilizar o fornecimento dos produtos, se obriga a 
nos valores, forma e prazos 

O acompanhamento do contrato será feito pelo Secretario ocupante da Secretaria 

arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

garantir o fornecimento dos produtos com pontualidade na forma estabelecida neste 

se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 
trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
abilitação exigidas nesta licitação. 

DA ENTREGA/RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  



 

 

 

5.1 - Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE 
em local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da 
acordo com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 
(duas) horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser 
cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, 
no contrato e na Lei nº. 8.666/93 e alterações.
 
5.2 - A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias e contrat
e à ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS
 
6.1 - Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão 
por conta do contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  
REVISÃO 
 
7.1 - A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 
Preços ao Consumidor - IPCA/IBGE.
 
7.2 - Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos 
que comprovem o fator superveniente i
provocador do desequilíbrio contratual, sob pena de não recebimento.
 
7.2.1 - A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o 
item 7.2, período durante o qual a contratada se sujeita 
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade.
 
7.3 - Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
8.1 - O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando
 
a) advertência; 
b) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, conforme disposto no inciso III, Art. 87 da Lei 8.666/93.
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
disposto no inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93;
d) multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 
adjudicado; 
e) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumpr

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE 
em local indicado pela secretaria solicitante, contra recibo da CONTRATANTE
acordo com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 
(duas) horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser 
cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, 

contrato e na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 
respectivas sanções legais, editalícias e contratuais, reservado o direito ao contraditório 

DOS ENCARGOS 

Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão 

 DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DO PRE

A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 
IPCA/IBGE. 

Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos 
que comprovem o fator superveniente imprevisível e alheio à vontade das partes, 
provocador do desequilíbrio contratual, sob pena de não recebimento. 

A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o 
item 7.2, período durante o qual a contratada se sujeita às sanções legais, contratuais e 
editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade.

Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
caracterizará sua inadimplência, sujeitando-se a mesma às seguintes sanções:

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
icipal, conforme disposto no inciso III, Art. 87 da Lei 8.666/93. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 
disposto no inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

multa de 30% (trinta por cento), mais juros de 0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
para assinatura do contrato, ou descumprimento total ou parcial do presente Contrato;

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues em Iracema/CE 
CONTRATANTE, de 

acordo com a quantidade solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 02 
(duas) horas, após a emissão da ordem de compra/ou serviço, devendo este ser 
cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, 

A entrega de produtos de baixa qualidade, de procedências duvidosas, ou 
divergentes do apresentado na proposta, enseje rescisão contratual e aplicação das 

uais, reservado o direito ao contraditório 

Os encargos sociais e previdenciários devidos, na forma da lei vigente, correrão 

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA DO PRE ÇO E DA 

A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de 

Os requerimentos de revisão contratual deverão ser instruídos com documentos 
mprevisível e alheio à vontade das partes, 

A administração responderá em até 10 (dez) dias úteis o pleito de que trata o 
às sanções legais, contratuais e 

editalícias, em caso de recusa na execução do objeto, seja qual for a quantidade. 

Nos termos dos Art. 11 e 12, da Lei nº 8.880/94, fica vedado o reajuste contratual. 

O descumprimento total ou parcial do disposto neste contrato pela contratada 
se a mesma às seguintes sanções: 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, conforme 

0,1% (um décimo por cento), para 
cada dia de atraso, pelo não cumprimento do prazo estabelecido para entrega do objeto 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, pelo não comparecimento 
imento total ou parcial do presente Contrato; 



 

 

 

f) as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 
aplicável à espécie; 
g) as multas previstas neste it
demais sanções contratuais, editalícias e legais.
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
9.1 - O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanç
 
9.2 - O presente contrato:
9.2.1 - vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 2016, a partir da sua assinatura, 
encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas.
9.2.2 - poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações. 
9.2.3 - poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 
de termo(s) aditivo(s). 
9.2.4 - é regido pela Lei Fede
Lei Federal 10.520. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
 
10.1 - As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
contrato o foro da comarca de Iracema 
privilegiado. 
 
Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo:
 
 

_________________________

___________________________________________

TESTEMUNHAS: 
NOME: 
CPF: 
NOME: 
CPF: 

as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

as multas previstas neste item serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 
demais sanções contratuais, editalícias e legais. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
implica na aplicação das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações.

O presente contrato: 
vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 2016, a partir da sua assinatura, 

encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas.
poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 

 
poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 

é regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 

DO FORO 

As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
contrato o foro da comarca de Iracema - CE, renunciando a qualquer outro, ainda que 

Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

Iracema/CE, ...de .......... de 2016. 
 
 

____________________________________________ 
CONTRATANTE: 

 
 

___________________________________________ 
CONTRATADA: 

 
 

as multas previstas neste Edital poderão ser cobradas extrajudicialmente, por 
lançamento em Dívida Ativa, bem como judicialmente, por execução ou processo 

em serão aplicadas cumulativamente, sem prejuízo das 

O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, sem justa causa, 
ões previstas na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações. 

vigerá até 31 (trinta e um) de dezembro de 2016, a partir da sua assinatura, 
encerrando de pleno direito com o cumprimento das obrigações nele estabelecidas. 

poderá ser rescindido nas condições previstas nos artigo 77 a 80 da Lei Federal 

poderá ser alterado de acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei nº. 8.666/93, através 

ral 8.666/93 e suas alterações e decreto Municipal 3.841 e 

As partes elegem para solução de qualquer pendência oriunda da execução deste 
er outro, ainda que 

Estando assim justas e contratadas as partes, firmam o presente instrumento, em 02 

 

 



 

 

 

 

MINUTA DA PROPOSTA COMERCIAL

Setor de Licitação 
 
Prefeitura Municipal de Iracema
IRACEMA – CE 
 
 
Prezado Senhor, 
 
 
Manifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado por essa 
Prefeitura, vimos perante o Sr. Pregoeiro, tempestivamente, apresentar a nossa proposta 
como participante do Pregão Presencial n
Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos queconhecemos os 
termos do Edital, bem assim o contido na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações. 
 
OBJETO: Aquisição  de gás GLP 13, bem como galões de água mineral de 20 litros, 
para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria de Educação, Secretaria da 
Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de Administração, Planejamento e 
Finanças, Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos Hídricos
Estrutura e  Meio Ambiente,
e Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
Fundo Municipal do Idoso, conforme especificações e
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
secretarias, mediante requisição do setor competente, para o exercício de 2016
 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNID

   
   
   
   
VALOR TOTAL 

 
VALOR TOTAL POR EXTENSO
 
VALIDADE DA PROPOSTA
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPR

 
ANEXO – VII 

 
MINUTA DA PROPOSTA COMERCIAL  

 
 

Prefeitura Municipal de Iracema 

Manifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado por essa 
Prefeitura, vimos perante o Sr. Pregoeiro, tempestivamente, apresentar a nossa proposta 

Pregão Presencial n°. ____/2016 PROCESSO nº. _____/
a oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos queconhecemos os 

termos do Edital, bem assim o contido na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 

Aquisição  de gás GLP 13, bem como galões de água mineral de 20 litros, 
para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria de Educação, Secretaria da 
Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de Administração, Planejamento e 

Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos Hídricos, Secretaria de Infra
Meio Ambiente, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal do Trabalho 

e Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
Fundo Municipal do Idoso, conforme especificações e quantidades constan

TERMO DE REFERÊNCIA, para entrega parcelada seguindo pedidos das 
secretarias, mediante requisição do setor competente, para o exercício de 2016

UNID  QUANT. VLR. UNIT.

   
   
   
   

VALOR TOTAL POR EXTENSO----------------------------------------------------------------

VALIDADE DA PROPOSTA---------------------------------------------------------------------

O SOCIAL DA EMPRESA--------------------------------------------------
 

Manifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado por essa 
Prefeitura, vimos perante o Sr. Pregoeiro, tempestivamente, apresentar a nossa proposta 

PROCESSO nº. _____/2016. 
a oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos queconhecemos os 

termos do Edital, bem assim o contido na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 

Aquisição  de gás GLP 13, bem como galões de água mineral de 20 litros, 
para atender as seguintes Secretarias e Fundos: Secretaria de Educação, Secretaria da 
Cultura, Turismo, Esporte e Juventude, Secretaria de Administração, Planejamento e 

, Secretaria de Infra-
Fundo Municipal do Trabalho 

e Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
quantidades constantes no 

para entrega parcelada seguindo pedidos das 
secretarias, mediante requisição do setor competente, para o exercício de 2016. 

VLR. UNIT.  VLR. 
TOTAL 
 
 
 
 

---------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------- 

------------------------------- 



 

 

 

Nº DA CONTA----------------------
 
E-MAIL -------------------------------------
 
 
 

-----------------

--------------------------------------------------------------------
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

 

 

---------------------- AGENCIA------------------BANCO----------------------

------------------------------------- FONE--------------------FAX-----------------------

-----------------/-------de -----------------de 2016. 
 
 
 

--------------------------------------------------------------------
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

---------------------- 

----------------------- 

-------------------------------------------------------------------- 


